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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 378, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, Sra. TÂNIA 
APARECIDA DURIGON, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o art. 37, da 
Constituição Federal/1988, Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 076/2003 (Estatuto do Servidor Público), Lei 
Complementar nº 210/2011, Lei Complementar nº 2112011, Lei Municipal nº 1097/2011, torna público que realizará 
PROCESSO SELETIVO destinado a prover vagas aos cargos do quadro TEMPORÁRIO de pessoal do poder executivo 
municipal, em consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto neste Edital e demais normas atinentes, 
tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Agência Tubazul Eireli. 
 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O PROCESSO SELETIVO é regido por este Edital e pelas normas de direito aplicáveis, supervisionado por comissão 
designada pelo Prefeito Municipal, pela PORTARIA Nº 2713/2022, essa constituída de servidores públicos municipais e 
executada, pela empresa contratada para esse certame. 

 
1.2. A seleção para os Cargos deste Processo Seletivo, conforme se estabelece neste Edital, compreenderá avaliação de 
conhecimentos através de aplicação de prova objetiva, prova de títulos e de prova prática, de acordo com as 
peculiaridades, e especificidades de cada cargo, dada da seguinte forma: 
 

a) Etapa 01 - Prova Objetiva: Obrigatória para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório para 
os cargos de Motorista Socorrista Samu e Operador de Máquinas; de caráter classificatório e eliminatório 
para os demais cargos. 

b) Etapa 02 - Prova prática: De caráter classificatório, obrigatória para os cargos descritos no item 2.1.4. 
 

b1) Serão classificados para a ETAPA 02, aos candidatos que atingirem NOTA IGUAL OU SUPERIOR A NOTA 
4,00 (QUATRO) na prova objetiva. 

 
c) Prova de Títulos: De caráter classificatório para os cargos descritos no item 2.1.4. 
 

1.2.1. A avaliação da prova prática, será executada com os seguintes veículos e equipamentos, conforme os cargos a 
seguir: 
 

a) Cargo de Motorista Socorrista - SAMU: Ambulância 
b) Cargo de Operador de Máquinas: Retroescavadeira e Trator de Pneu. 

 
1.3. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo gera, para a Administração Municipal, a 
obrigatoriedade, em caso de necessidade de contratação futura, de aproveitar todos os candidatos aprovados nas vagas 
ora existentes neste edital, bem como os demais candidatos que alcançarem a nota mínima exigida neste Processo 
Seletivo, dependendo da efetiva necessidade da Administração. 
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1.3.1. A aprovação e classificação no Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no 
quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Joaçaba. 
 
1.4. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, tem validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Municipal. 
 
1.4.1. Serão convocados os aprovados para os cargos de atuação no Magistério Público Municipal para o ano letivo 2023 
do Município de Joaçaba/SC, nos casos de demanda de substituição. 
 
1.5. O edital de abertura, edital de homologação final das inscrições e editais de notas serão publicados nos sites 
https://www.joacaba.sc.gov.br   e https://portal.agenciatubazul.com.br e no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
1.5.1. Demais publicações, avisos ou comunicados relacionados ao Processo Seletivo serão publicados nos sites 
https://www.joacaba.sc.gov.br  e https://portal.agenciatubazul.com.br. 
 
1.6. Os candidatos que necessitarem de informações referente ao Processo Seletivo, poderão encaminhar para o e-mail 
de atendimento ao candidato (candidato.tubazul@gmail.com). 
 
1.6.1. Serão respondidos aos candidatos as mensagens de e-mail que conter: 
a) Informação do Processo Seletivo (Município); 
b) Informação contendo o nome e número de inscrição, caso já realizada. 

 

 
CAPÍTULO II 

DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 
 

2.1. O candidato poderá concorrer em apenas um dos cargos oferecidos neste Processo Seletivo. 
 
2.1.1. O candidato QUE realizou a inscrição e PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo pretendido, CASO 
DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada, fazer uma nova inscrição e REALIZAR O 
PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE A NOVA INSCRIÇÃO. 
 
2.1.2. O candidato QUE realizou a inscrição e NÃO PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo pretendido, 
CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada e fazer uma nova inscrição. 
 
2.2.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em virtude de anulação de inscrição paga 
em duplicidade ou fora do prazo de vencimento.  

 
  

https://www.joacaba.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.joacaba.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
mailto:candidato.tubazul@gmail.com
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2.1.4. Os cargos, as vagas, habilitação profissional, a jornada semanal de trabalho e o valor do vencimento inicial estão 
relacionados e detalhado no quadro a seguir: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VAGAS HABILITAÇÃO MÍNIMA TIPO DE PROVA CH 
VENCIMENTO 

(R$) 

1 Advogado CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 35h 

R$ 6023,36 

02 

Agente Comunitário de Saúde ESF 

Centro 1 - Avenida XV de Novembro, 

223 
CR 

Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h 

R$ 2452,09 

02 
Agente Comunitário de Saúde Centro 2 - 

Rua Getúlio Vargas, 645 – Centro. 
CR 

Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público 

Prova objetiva 40h 

R$ 2452,09 

04 

Agente Comunitário de Saúde ESF Vila 

Pedrini - Rua Antonio Nunes Varella, s/n 

– Bairro Vila Pedrini. 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 

05 

Agente Comunitário de Saúde ESF Vila 

Remor - Rua Rosa Heberle, 113 – Bairro 

Vila Remor. 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 

06 

Agente Comunitário de Saúde ESF São 

Brás - Estrada Mun. Orestes Genuíno 

Grando, s/n – Bairro São Brás. 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 

07 

Agente Comunitário de Saúde ESF 

Nossa Senhora de Lourdes - Avenida 

Santa Luzia, s/n – Bairro Nossa Senhora 

de Lourdes 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 

08 

Agente Comunitário de Saúde ESF 

Santa Terezinha - Avenida Santa 

Terezinha, 453 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 

09 

Agente Comunitário de Saúde ESF Frei 

Bruno - Avenida Caetano Natal Branco, 

s/n – Bairro Frei Bruno 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 
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10 

Agente Comunitário de Saúde ESF 

Santa Tereza - Rua Pedro Kunz, 127 – 

Bairro Santa Tereza 

CR 
Ensino Médio Completo. 

Residir na área da comunidade em que 

irá atuar, desde a data da publicação 

do edital do processo seletivo público. 

Prova objetiva 40h R$ 2452,09 

11 Arquiteto CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 35h 

R$ 4132,12 

12 Auxiliar de serviços externos CR 

No ato da nomeação 4ª série do ensino 

fundamental e no término do estágio 

probatório, comprovante de conclusão 

de ensino fundamental. 

Prova objetiva 40h 

R$ 1287,56 

13 Auxiliar de Serviços Internos CR 

No ato da nomeação 4ª série do ensino 

fundamental e no término do estágio 

probatório, comprovante de conclusão 

de ensino fundamental. 

Prova objetiva 40h 

R$ 1287,56 

14 Contador CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 35h 

R$ 6023,36 

15 Engenheiro Agrônomo CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 35h 

R$ 4132,12 

16 Fonoaudiólogo CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 35h 

R$ 2876,60 

17 Médico Ginecologista CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 20h 

R$ 13141,77 

18 Motorista Socorrista Samu CR 

 Ensino Médio Completo; Experiência 

mínima comprovada de dois anos de 

trabalho como motorista; Habilitação 

profissional como motorista de veículos 

de transporte de pacientes, de acordo 

com a legislação em vigor (Código 

Nacional de Trânsito) tendo a Carteira 

Nacional de Habilitação Categoria "D"; 

certificado de participação em Curso de 

Direção Defensiva. 

Prova Objetiva e 

Prática 
36h (escala) 

R$ 1716,43 

19 Operador de máquina  CR 
Ensino Fundamental completo e 

Carteira Nacional de Habilitação. 

Prova Objetiva e 

Prática 
40h 

R$ 2574,67 

20 Professor de Anos Iniciais CR 

Licenciatura em Pedagogia com 

habilitação em Anos Iniciais e/ou 

Séries Iniciais. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

21 Professor de Artes CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

Artes. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 
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22 Professor de Ciências CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

Ciências. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

23 Professor de Educação Infantil  CR 
Licenciatura em Pedagogia com 

habilitação em Educação Infantil. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

24 Professor de Geografia CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

Geografia. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

25 Professor de História CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

História. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

26 Professor de Informática CR 

Licenciatura em Informática, com no 

mínimo 300 horas de curso de 

aperfeiçoamento em Informática. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

27 Professor de Matemática CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

Matemática. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

28 Professor Educação Física CR 
Licenciatura em Educação Física + 

carteira do CREF. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

29 Professor Língua Inglesa CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

Língua Inglesa. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

30 Professor Língua Portuguesa CR 

Habilitação em nível superior, em curso 

de licenciatura específico na área de 

Língua Portuguesa. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

31 Segundo professor CR 

Licenciatura em Pedagogia e 

comprovação de no mínimo 120h de 

curso específico em educação 

especial; ou Licenciatura em Educação 

Especial; ou Licenciatura em 

Pedagogia com habilitação em 

Educação Especial; ou Licenciatura em 

Pedagogia com Pós-graduação em 

Educação Especial. 

Prova objetiva + 

títulos 

10h/20h/30h/4

0h 

R$ 3845,63 

32 Psicopedagogo CR 

Ensino Superior completo em 

Pedagogia com especialização em 

Psicopedagogia, com no mínimo 200h 

de capacitação em Psicopedagogia. 

Registro no Conselho ou Órgão 

Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Prova objetiva + 

títulos 
40h 

R$ 4003,16 

33 Técnico de Enfermagem Samu CR 

Ensino Médio Completo; Certificado de 

conclusão de curso de técnico de 

enfermagem (ensino regular); Registro 

do órgão responsável - COREN-SC 

Prova objetiva 
36h (regime de 

escala) 

R$ 2027,21 

34 Técnico em enfermagem  CR 

Ensino Médio completo e curso 

Técnico em Enfermagem e registro no 

órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 

Prova objetiva 40h 

R$ 2252,44 
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35 Terapeuta ocupacional CR 

Ensino Superior completo na área de 

atuação e registro no Conselho ou 

Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

Prova objetiva 30h 

R$ 2876,60 

CR: Cadastro de Reserva 
 
2.1.5. Área de abrangência: 
 

LOCAL 

Agente Comunitário de Saúde Centro 2 - Rua Getúlio Vargas, 645 – Centro 

Agente Comunitário de Saúde ESF Centro 1 - Avenida XV de Novembro, 223 

Agente Comunitário de Saúde ESF Vila Pedrini - Rua Antonio Nunes Varella, s/n – Bairro Vila Pedrini 

Agente Comunitário de Saúde ESF Vila Remor - Rua Rosa Heberle, 113 – Bairro Vila Remor 

Agente Comunitário de Saúde ESF São Brás - Estrada Mun. Orestes Genuíno Grando, s/n – Bairro São Brás 

Agente Comunitário de Saúde ESF Nossa Senhora de Lourdes - Avenida Santa Luzia, s/n – Bairro Nossa Senhora de Lourdes 

Agente Comunitário de Saúde ESF Santa Terezinha - Avenida Santa Terezinha, 453 

Agente Comunitário de Saúde ESF Frei Bruno - Avenida Caetano Natal Branco, s/n – Bairro Frei Bruno 

Agente Comunitário de Saúde ESF Santa Tereza - Rua Pedro Kunz, 127 – Bairro Santa Tereza 

 
2.5.1. ESPECIFICAÇÕES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

2.5.1.1 Para o cargo de agente comunitário de saúde, a contratação por emprego público regulamentado pela LC n. 

140/2007, tendo vínculo empregatício regido pela CLT, sendo regidas pelo Regime Geral de Previdência Social. 

2.5.1.2. Para o Agente Comunitário de Saúde, nos termos da Lei Federal LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006: 
 
Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 
 
I - Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público; 
 
II - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 
 
III - Ter concluído o ensino médio. 
 
2.6. ESPECIFICAÇÕES DA EDUCAÇÃO: 

2.6.1. Para os cargos de Professor, caso não haja candidato com a habilitação específica completa para assumir a vaga, 

deverá haver uma lista de classificados secundária com candidatos cursando no mínimo a quinta fase do curso de 

graduação específico.  

2.6.2. O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga, não aceitar, passará automaticamente para o final da lista 

de espera, ou seja, os candidatos com habilitação completa que recusarem a vaga passarão para o final da lista dos 

candidatos com habilitação, caso não sejam supridas as demandas para as vagas existentes habilitará a segunda lista 

com os candidatos que estão cursando a quinta fase do curso de graduação específico.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.350-2006?OpenDocument
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2. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

2.2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei n. 7.853/1989 e Decreto n. 
3.298/99, serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, na proporção de, no mínimo, 5% (cinco por cento), das 
vagas, para cada cargo, exclusivamente, para as funções deste Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras. 
 
2.2.2. Para concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá: 
 

a) Assinalar o campo destinado a esta condição no ato da Inscrição;  
b) Anexar o Laudo Médico (cópia legível autenticada), com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, assinatura, carimbo e CRM do médico que emitiu, bem como a 
provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 (noventa) dias. Anexar em arquivo 
PDF no local específico no ato das inscrições. 

 
2.2.3. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), respeitadas as condições dispostas em lei, especialmente na Lei 
Estadual n. 12.870/2004, participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
concerne ao conteúdo da prova objetiva, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como, ao horário, ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 
2.2.4. Na sua inscrição, o candidato inscrito nesta condição, deverá indicar no espaço apropriado, constante da Ficha de 
Inscrição, as condições especiais para realizar as provas. 
 
2.2.5. Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas às pessoas com deficiência terão seus nomes publicados na 
lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial.   

 
2.2.6. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no art. 41 da Lei Estadual n. 12.870/2004, somente 
antecederá à posse, se o candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais for aprovado neste 
certame.  
 
2.2.6.1. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com as 
atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas previstas no artigo 4º daquela Lei.  

 
2.2.7. Caso o candidato PcD (Pessoa com Deficiência), após a aprovação seja considerado inapto para o exercício das 
atribuições do cargo público, não tomará posse e será convocado o candidato, da mesma condição, classificado 
imediatamente posterior, na ordem de classificação. 
 
2.2.8. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), que no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 
2.2.9. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), não estará isento do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso 
previsto no item 3.2 do presente Edital.  
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CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas durante o período de 05 de dezembro de 2022 a 19 de 
dezembro de 2022, exclusivamente via internet através do endereço eletrônico https://portal.agenciatubazul.com.br/ 
    
3.1.2. Inscrição com pedido de isenção da taxa de inscrição até 11 de dezembro de 2022. 
3.1.3. Inscrição com pedido de vaga reservada (PcD) até 19 de dezembro de 2022. 
3.1.4. Inscrição com pedido de condição especial para a realização da prova objetiva até 19 de dezembro de 2022. 
 
3.1.5. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 
 

a) Acessar o site https://portal.agenciatubazul.com.br/ (Processo Concurso/Seletivo Aberto) e clicar no link 
correspondente ao Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Joaçaba/SC; 

b) Ler atentamente o Edital; 
c) Criar senha pessoal e posteriormente Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela internet; 
d) Imprimir o comprovante de inscrição e boleto bancário; efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

 
3.1.6. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento referente à taxa 
dentro do prazo das datas determinadas no edital; 
 
3.1.6.1 Os horários estipulados no cronograma deste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 
 
3.1.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
3.1.8. Terá a inscrição cancelada o candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem provisão 
de fundos ou outra irregularidade que impossibilite a respectiva compensação. A inscrição será confirmada após a 
verificação da efetiva liquidez da ação de pagamento da taxa. 
 
3.1.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
3.1.10. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como não será permitida a juntada a 
posteriori de documentos. 
 
3.1.11. Efetuada a inscrição, não haverá a devolução do valor relativo à taxa de inscrição, em hipótese alguma, exceto se 
houver a decisão administrativa de suspensão do processo, sua revogação ou cancelamento. 
 
3.1.12. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser 
excluído do certame aquele que efetivar a inscrição com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
3.1.13. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e das decisões que possam ser adotadas pela Comissão do Processo Seletivo, ou pela empresa contratada 
para a coordenação e operacionalização das fases do Processo Seletivo, inclusive dos requisitos exigidos no momento 
da posse, nos termos deste Edital, em relação aos quais não poderão alegar desconhecimento. 

https://portal.agenciatubazul.com.br/
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3.1.14. A empresa contratada e o Município de Joaçaba/SC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  
 
3.1.15. A empresa contratada não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no 
computador utilizado pelo candidato. 
 
3.2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.2.1. Ficam isentos do Pagamento da Taxa de Inscrição os candidatos doadores de sangue e de medula (Redação 
dada pela Lei 17.457, de 2018 do Estado de Santa Catarina e Lei Estadual nº 10.567, de 07 de novembro de 1997). 
 
3.2.1.1. Para obtenção do benefício, somente será considerada a doação de sangue e de medula promovida a órgão 
oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  
 
3.2.2. O candidato deverá assinalar esta condição de isenção de pagamento da taxa de inscrição através do site da 
TUBAZUL acessando a área do candidato no ato da inscrição, da seguinte forma: 
 

a) Preencher a ficha de inscrição via internet, indicando a condição de isenção; 
 

b) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE SANGUE emitido por entidade coletora oficial ou 
credenciada, declarando que o mesmo se enquadra como beneficiário da lei, devendo o documento discriminar 
o número de doações e suas respectivas datas, as quais não poderão ser inferiores a 3 (três) doações anuais 
(12 meses), contadas a partir da data anterior a publicação do edital. 
 

c) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE MEDULA, sendo este o comprovante de inscrição no 
REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Cartão REDOME). 
 

3.2.3.  Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no item (b), somente a doação de sangue promovida a 
órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
 
3.2.4.  A comprovação prevista no item (c), dará unicamente pela apresentação do comprovante de inscrição no REDOME, 
a contar da data anterior a publicação do edital. 
 
3.2.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos comprobatórios, 
a complementação da documentação. 
 
3.2.7. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão 
da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 
3.2.8. Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido poderão participar 
do presente certame, desde que efetuem o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital. 

 
3.2.9. O deferimento da inscrição dar-se-á à vista do correto preenchimento da Ficha de Inscrição e do pagamento da 
taxa de inscrição, cujo valor está estabelecido para cada cargo nos termos deste Edital. 
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3.2.10. Qualquer inverdade constatada nos documentos comprobatórios de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

será fato para o indeferimento da isenção, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato 

às penalidades previstas em lei. 

3.2.11. Terá seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido o candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; ou 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; ou 
c) não entregar ou entregar incompleta a documentação, não atendendo ao disposto no subitem 3.2 
d) não observar local, prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.2 deste Edital. 
 
3.3. Dos valores da taxa de inscrição: 
 

Identificação dos cargos Valor – R$ Valor por extenso 

Cargos de Nível Superior 100,00 Cem Reais 

Cargos de Nível Médio/Técnico 70,00 Setenta Reais 

Cargos de Nível Fundamental/Alfabetizado 50,00 Cinquenta Reais 

Doador de Sangue/medula  Isento 

 
3.4 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  
 
3.4.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 
solicitá-lo, através do Requerimento de Condição Especial de Prova (área do candidato no portal da organizadora), Sendo:  
 
a) Prova Ampliada (Fonte Arial 16 ou 20): Laudo médico que comprove a situação e exija provas com ampliação de 
fonte de impressão, devendo ser optado no preenchimento do requerimento por uma das fontes disponíveis de impressão: 
tamanho 16 ou 20. 
 
b) Acessibilidade: Laudo médico que comprove a situação e exija local com fácil acesso para a realização da prova.  
 
c) Leitura de Prova: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um ledor de prova para auxílio do 
candidato.  
 
d) Intérprete de Libras: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um intérprete de libras para auxílio 
do candidato.  
 
e) Sala Especial: Laudo médico que comprove a situação e exija a alocação do candidato em uma sala especial 
destacada dos demais participantes.  
 
f) Lactante: A candidata que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, o qual 
permanecerá em sala reservada para essa finalidade; a candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá 
permanecer com a criança na sala de realização da prova; no momento da amamentação, a candidata será acompanhada 
por um fiscal sem a presença do responsável pela criança e sem o material da prova.  
 
g) Outras Condições: Deve ser especificada no requerimento a condição especial solicitada, devendo ser apresentado 
laudo médico que comprove e exija o atendimento especial.  
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3.4.2 A solicitação de condições especiais de prova será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. Solicitações de condição especial de prova sem documentação comprobatória da situação não serão 
atendidas.  
 
3.4.3 O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao tempo normal de realização da prova.  
 
3.4.4 Não será disponibilizado, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da criança por parte da executora do 
Processo Seletivo. 
 
3.5. Das Vedações em Participar no Processo Seletivo: 

 
3.5.1. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau inclusive, 
de diretores, sócios, representantes ou empregados da empresa contratada para execução operacional do Processo 
Seletivo. 
 
3.5.2. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de membros da Comissão de Processo Seletivo, especialmente 
constituída e designada para o acompanhamento da execução de todas as fases e procedimentos deste certame público. 
Se algum dos membros inscrever-se deve ser providenciada a imediata substituição. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PROVAS 

 
4. Este Processo Seletivo constará de provas escritas/objetivas, prova de títulos e prova prática. 
 
4.1. Da Prova Objetiva: 
 
4.1.1. A prova Objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo ou de qualquer outra condição. 
 
4.1.2. A prova Objetiva será aplicada no dia 08 de janeiro de 2023, das 08h:00min às 12h:00min, no município de 
Joaçaba/SC, sendo que: 
 
a) A confirmação do local da Prova será divulgada no edital de homologação final das inscrições, nos sites 
https://www.joacaba.sc.gov.br  , https://portal.agenciatubazul.com.br/ 
 
b) A prova objetiva poderá ser aplicada em dois turnos (matutino e vespertino), sendo dada ampla divulgação dos locais 
e horários de aplicação, para cada cargo. 

 
4.1.3. A prova objetiva versará questões referentes à área afim, na qual o candidato se inscreveu, considerando a 
habilitação mínima para o exercício do cargo, cujo conteúdo programático está estabelecido no ANEXO VI deste Edital. 
 
4.1.4. A prova objetiva, com duração de 04 (quatro) horas, constituída de 20 (vinte) questões, do tipo múltipla escolha, 
para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO e 40 (quarenta) questões, do tipo múltipla escolha para os 
cargos de NÍVEL MÉDIO, NÍVEL TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR, sendo subdividida em 4 (quatro) alternativas, A, B, C, 
D, sabendo-se que somente uma poderá ser assinalada no cartão-resposta. 
 
4.1.5. O Caderno da prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina orientações objetivas aos 
candidatos, as questões, em ordem numérica crescentes observados as disposições do item “4.1.4”, com divisão clara e 
acentuada para cada área da prova. 

https://www.joacaba.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
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4.1.6. A identificação do candidato, no caderno da prova, far-se-á, exclusivamente, com o nome completo, número da 
respectiva inscrição, informado na respectiva inscrição e assinatura.  
 
4.1.7. As questões da prova objetiva serão respondidas em cartão-resposta, fornecido aos candidatos junto com o caderno 
de prova. Os candidatos utilizar-se-ão, para indicar suas respostas, exclusivamente de uma caneta esferográfica na cor 
azul ou preta de tubo transparente. 
 
4.1.8. Será(ão) considerada(s) errada(s), com atribuição de nota 0 (zero), a(s) questão(ões) que no cartão-resposta, 
contenha(m): 

 
a) Emenda(s) e/ou rasura(s); 
b) Mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) Em branco, sem nenhuma alternativa assinalada; 
d) Assinalada(s) com lápis, de qualquer espécie, caneta não esferográfica, ou cores que não sejam pretas ou azuis. 

As respostas serão assinaladas, exclusivamente, na forma orientada no próprio cartão-resposta, consideradas 
como se erradas as que não atenderem à referida orientação. 

 
4.1.9. O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 que estiverem vigentes na data da 
prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais federais, estaduais e municipais, 
sob pena de não poder ingressar no local da prova e ser excluído em caráter definitivo do Processo Seletivo. 
 
4.1.10. Recomenda-se aos candidatos comparecerem no local de realização das provas com a antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, para orientar-se e localizar a sala em que prestará prova. 
 
4.1.10.1. Os portões de acesso ao local da realização da prova objetiva serão fechados pontualmente 10 min antes do 
início da prova objetiva, não sendo permitida a entrada de nenhum candidato após este horário. 
 
4.1.11. Para fins de identificação dos candidatos, deverão comparecer no dia da prova com documento com foto, 
preferencialmente, Carteira de Identidade – RG; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; carteira de trabalho ou Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo com 
foto). 
 
4.1.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento original de 
identidade, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão 
policial e outro documento com foto. 

 
4.1.13. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário previsto nos itens “4.1.2” e “4.1.11.1”, ou não se 
identificar, nos termos descritos acima, será eliminado deste Processo Seletivo. 
 
4.1.14. Não haverá segunda chamada, estando automaticamente desclassificado o candidato que se apresentar no local 
da prova objetiva, sem a observância ao horário e às condições estabelecidas nos itens anteriores. 

 
4.1.15. Cada candidato, juntamente com o caderno de prova, receberá um cartão-resposta, que não poderá ser 
substituído, em hipótese alguma. 

 
4.1.16. O cartão-resposta conterá orientações objetivas acerca de seu preenchimento, a ordem crescente das questões, 
com as colunas verticais contendo as opções para as respostas e, ainda: 
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a) Será identificado com o nome do candidato e número de inscrição; 
b) as alternativas identificadas pelas primeiras letras do alfabeto, dispostas em quadrículas próprias, para cada uma 

das questões e estas em ordem crescente; 
c) o local para a assinatura do candidato; 

 
4.1.17. Durante a realização das provas é vedada a consulta a pessoas alheias ao processo, ou a outros candidatos, a 
livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como, a utilização de máquina de calcular ou de outros aparelhos eletrônicos, 
inclusive de comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, 
bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros transmissores ou 
receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou ainda qualquer 
equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por 
prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de 
cobertura, sob pena de eliminação do candidato do processo.  
 
4.1.17.1. Antes da entrega do caderno de prova e do cartão-resposta, os candidatos deverão depositar em local apropriado 
materiais, pastas, bolsas, aparelhos de telefone celular, ou quaisquer outros pertences que não lhe sejam necessários no 
decorrer da prova, sendo que o não cumprimento do disposto neste item importará na eliminação do concorrente.  
 
4.1.18. Não será em hipótese nenhuma permitido o acesso ao local de aplicação da prova objetiva (sala de aula) 
com telefones celulares, relógios e calculadoras e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da 
prova. 
 
4.1.18.1. A COMISSÃO ORGANIZADORA e o Município de Joaçaba, não assumem qualquer responsabilidade por 
acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos – mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local 
de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

 
4.1.19. O candidato, ao encerrar a prova, e antes de retirar-se da sala entregará ao(s) fiscal(ais), o cartão-resposta e o 
caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

  
4.1.20. O candidato não poderá sair da sala, pela conclusão da prova, antes de transcorrido 1 (uma) hora do seu início. 

 
4.1.21. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, ou pretexto, portando material de prova 
(caderno de prova e/ou cartão-resposta). 
 
4.1.21.1. Havendo necessidade de ausentar-se da sala de prova, durante sua realização, somente poderá fazê-lo por 
motivo justificável e se acompanhado de um fiscal. 

 
4.1.22. Permanecerão na sala de provas os (3) três últimos candidatos, os quais assinarão a ata, a(s) lista(s) de presença 
daquela sala e rubricarão, no verso, todos os cartões-respostas, dos candidatos que prestaram prova na respectiva sala. 
 
4.1.22.1. Concluídos os serviços relativos à prova objetiva, em cada uma das salas, será lavrada ata circunstanciada, que 
será subscrita pelos três últimos candidatos, pelo(s) respectivo(s) fiscal (ais) de provas e pelos membros presentes da 
Comissão Especial do Processo Seletivo, devendo constar, dentre outras informações, as ocorrências durante a aplicação 
das provas ou referente ao preenchimento dos cartões. 
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4.1.23.2. Adotadas as providências previstas anteriormente, os cartões-respostas, de cada uma das salas de provas, 
serão acondicionados em envelopes próprios, que depois de lacrados, receberão a assinatura, na região do lacre, dos 
três últimos candidatos a concluírem a prova, por pelo menos um membro presente da comissão do Processo Seletivo, 
pelo(s) fiscal(ais) de prova e por pelo menos um membro(s) da empresa contratada.  
 
4.1.23.3. Os envelopes com os cartões-respostas somente terão o lacre rompido, após o julgamento e publicação das 
decisões de recursos administrativos impetrados em face de questões da prova objetiva ou dos respectivos gabaritos 
preliminares publicados.  
 
4.2. Distribuição das provas objetiva, pesos por disciplinas, conforme quadro abaixo: 
 

TABELA 01 – Cargos de Auxiliar de Serviços Externos, Auxiliar de Serviços Internos. 
 
 
DISCIPLINA 

QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL DE 

PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 10 0,50 5,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,50 2,50 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,50 2,50 

Totais (objetiva) 20  10,00 

    

    

 

TABELA 02 – Cargo de Operador de máquinas. 
 
 
DISCIPLINA 

QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL DE 

PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 10 0,50 5,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,50 2,50 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,50 2,50 

Totais (objetiva) 20  10,00 

    

5. Avaliação Prova Prática   10,00 

    

TOTAIS (Objetiva + Prática)   20,00 

    

 

 

 

TABELA 03 – Cargos de Motorista Socorrista SAMU. 
 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação /Área de atuação 20 0,30 6,00 

Totais (objetiva) 40  10,00 

    

5. Avaliação Prova Prática   10,00 

    

TOTAIS (Objetiva + Prática)   20,00 
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TABELA 04 - Cargos: Advogado, Agente Comunitário de Saúde, Arquiteto, Contador, Engenheiro Agrônomo, Fonoaudiólogo, Médico 
Ginecologista, Técnico de Enfermagem Samu, Técnico em enfermagem, Terapeuta ocupacional. 
 
DISCIPLINA 

QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL DE 

PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,20 1,00 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação/Área de atuação 20 0,30 6,00 

Totais (objetiva) 40  10,00 

    

 

TABELA 05 – Cargos de Professor de Anos Iniciais, Professor de Artes, Professor de Ciências, Professor de Educação Infantil, 
Professor de Geografia, Professor de História, Professor de Informática, Professor de Matemática, Professor Educação Física, 
Professor Língua Inglesa, Professor Língua Portuguesa, Segundo professor, Psicopedagogo. 
 
 DISCIPLINA 

QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

PESO 
TOTAL DE 

PONTOS (max.) 

1. Língua Portuguesa 10 0,10 1,00 

2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 0,10 0,50 

3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,10 0,50 

4. Conhecimentos Específicos/Legislação/Área de atuação 20 0,30 6,00 

Totais (objetiva) 40  8,00 

    

4. Avaliação de Títulos   2,00 

    

TOTAIS (Objetiva + Títulos)   10,00 

    

 
4.3 – Prova de Títulos 
 
4.3.1. O candidato poderá, durante o período de inscrições anexar na plataforma de inscrição área do candidato 
OS TÍTULOS, na aba de inclusão (Títulos). 
 
4.3.2. A nota da prova de títulos será distribuída no quadro da seguinte forma: 
 

TÍTULO DESCRIÇÃO PONTOS 
MÁXIMO 

(2,00) 

a) Especialização, exclusiva na área de atuação, reconhecido 
pelo MEC. 

Doutorado 2 

Mestrado 1,5 

Especialização (mínimo 360 h/a será 
considerado apenas uma) 

1 

 
4.3.2 – A pontuação dos títulos no nível de (Especialização, Mestrado e Doutorado) não será acumulativo, será 

validado a maior pontuação apresentada pelo candidato. Podendo apresentar apenas 1 (um) título de nível de 

especialização ou 1 (um) título de nível de mestrado ou 1 (um) título de nível de Doutorado.  

4.3.3 – Não serão aceitos para fins de títulos, os cursos apresentados por declaração, auto declaração, lista de 

presença e similares. 

4.3.4. Não serão pontuados os títulos (Especialização, Mestrado e Doutorado) que não constituírem requisito básico para 
o exercício do cargo, ou seja, graduação na área de atuação não será pontuada. 
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4.3.5. Os pontos dos títulos serão contados na nota final, apenas para efeito de “classificação”. 
 
4.3.6. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e se redigidos em língua 
estrangeira devem estar acompanhados por tradução feita por tradutor oficial. 
 
4.3.7. Não serão pontuados os títulos apresentados em número excedente ao previsto no edital. 
 
4.3.10. Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou 
diplomas emitidos na forma da lei e de acordo com as normas do edital. 
 
4.3.11. A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato, sendo que os títulos poderão ser validados ou recusados 
conforme especificação no presente Edital. 
 
4.3.12. Os certificados relativos aos cursos de capacitação ou atualização profissional, somente serão considerados se 
emitidos por órgãos públicos ou instituições educacionais reconhecidas e legalmente constituídas, nos quais constar o 
conteúdo, a respectiva carga horária por tema abordado e estiverem diretamente relacionados à área de atuação do 
candidato. 
 
4.3.13. Os documentos para comprovação da habilitação dos títulos deverão ser anexados (em PDF ou 
Digitalizados em PDF) no ato da inscrição, em campo específico (apresentação dos títulos). 

4.3.14. Os títulos deverão ser apresentados em “frente e verso” em um único arquivo, em tamanho idêntico ao original. 

4.3.15. Serão indeferidos: 

a) Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 

b) Títulos “borrados”, marcados, com bordas ou qualquer elemento diferente ao original; 

c) Títulos enviados em formato diferente ao especificado anteriormente. 

4.4. Da prova prática: 
 
4.4.1. A prova prática será realizada no dia 08 de janeiro de 2023, com início às 14 horas, à Rua Clair Costenaro, S/N, 
Bairro Vila Remor, ao lado do Loteamento Florença. 
 
4.4.1.1. Serão convocados para a realização da prova prática apenas os candidatos classificados na prova objetiva, nos 
termos dos itens 5.1 e 6.1.1. 
 
4.4.2. Na prova prática será avaliado o desempenho dos candidatos nas atividades, nos termos do ANEXO VI. 
 
4.4.3. À prova prática será atribuída nota de zero a dez, conforme os critérios estabelecidos no ANEXO VI, deste Edital. 
 

4.4.4. A ordem de prestação da prova prática, individualmente, é estabelecida pela ordem crescente do número de 
inscrição em cada um dos cargos. Os candidatos aguardam a chamada para a prova prática, em ambiente adequado e 
fechado. 
 
4.4.5. Para a realização da prova prática os candidatos deverão comparecer no local, data e horário, estabelecidos, 
munidos de documento de identidade, o mesmo apresentado por ocasião da prova objetiva. 
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4.4.5.1. Os candidatos inscritos para os cargos com prova prática deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) de acordo com a categoria exigida, para a realização/execução da prova prática. 
 
4.4.5.2. O candidato que não portar consigo a Carteira Nacional de Habilitação conforme a categoria exigida neste edital, 
não poderá realizar a prova prática, sendo eliminado do concurso. 
 
4.4.5.3. Os candidatos terão o tempo de até 10 (vinte) minutos para a execução da prova prática, para cada veículo, 
máquina ou equipamento. 
 
4.4.6. Os candidatos assinarão a lista de presença e formulário próprio de avaliação, juntamente com o(s) fiscal(ais) e o(s) 
aplicador da prova prática. 
 
4.4.7. Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas trajado e calçado adequadamente para a 
execução das tarefas da prova prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado ou peça de vestuário. 
 
4.4.8. Os veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser usados na prova prática serão 
fornecidos pelo Município de Joaçaba, no estado em que se encontrarem, devendo serem restituídos nas mesmas 
condições que recebidos. 
 
4.4.9. A Comissão Organizadora reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições meteorológicas, alterar 
as datas e locais das provas práticas. Caso ocorra mudança na data da realização da prova prática será publicado um 
comunicado aos candidatos. 
 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 
5.1. Para os candidatos às vagas dos cargos de Operador de máquinas e Motorista Socorrista - SAMU, corresponderá 
à nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática, conforme formula: 
 

NPO + NPP 
_________ 

2 
Sendo: 
NF: Nota Final 
NPO: Nota Da Prova Objetiva 
NPP: Nota da Prova Prática    

 
5.2. Para os candidatos às vagas dos cargos de Auxiliar de serviços externos, Auxiliar de Serviços Internos, 
Advogado, Agente Comunitário de Saúde, Arquiteto, Contador, Engenheiro Agrônomo, Fonoaudiólogo, Médico 
Ginecologista, Técnico de Enfermagem Samu, Técnico em enfermagem, Terapeuta ocupacional, corresponderá à 
nota final da Prova Objetiva. 
 

NF=NPO 
Sendo: 
NF: Nota Final 
NPO: Nota Da Prova Objetiva                                 
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5.3. Para os candidatos vagas dos cargos de Professor de Anos Iniciais, Professor de Artes, Professor de Ciências, 
Professor de Educação Infantil, Professor de Geografia, Professor de História, Professor de Informática, Professor 
de Matemática, Professor Educação Física, Professor Língua Inglesa, Professor Língua Portuguesa, Segundo 
professor, Psicopedagogo, corresponderá à nota Prova Escrita, mais o somatório da pontuação da Avaliação de 
Títulos. Dada da seguinte forma: 
  

NF= (NPE) + (PAT) 
Sendo: 
NF: Nota Final 
NPE: Nota Da Prova objetiva 
PAT: Pontuação da Avaliação de Títulos 
 

CAPÍTULO VI 
DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
6.1. A Nota mínima para aprovação corresponderá: 

6.1.1 – Para os candidatos às vagas dos cargos de Operador de máquinas e Motorista Socorrista - SAMU, 
corresponderá à média aritmética da nota da Prova Objetiva e da nota da Prova Prática. Constando na Ata de 
Classificação Final, somente os candidatos que obtiverem média final igual ou superior a 4,00 (quatro), na prova 
Objetiva, nota mínima para aprovação, conforme item 5.1. 

6.1.2. Para os candidatos às vagas dos cargos de Auxiliar de serviços externos, Auxiliar de Serviços Internos, 
Advogado, Agente Comunitário de Saúde, Arquiteto, Contador, Engenheiro Agrônomo, Fonoaudiólogo, Médico 
Ginecologista, Técnico de Enfermagem Samu, Técnico em enfermagem, Terapeuta ocupacional, corresponderá à 
nota final da Prova Objetiva. Constando na Ata de Classificação Final, somente os candidatos que obtiverem média final 
igual ou superior a 4,00 (quatro), na prova objetiva, nota mínima para aprovação. 

6.1.3 Para os candidatos vagas dos cargos de Professor de Anos Iniciais, Professor de Artes, Professor de Ciências, 
Professor de Educação Infantil, Professor de Geografia, Professor de História, Professor de Informática, Professor 
de Matemática, Professor Educação Física, Professor Língua Inglesa, Professor Língua Portuguesa, segundo 
professor, Psicopedagogo, corresponderá à nota final da Prova Objetiva mais a nota da prova de avaliação de 
títulos. Constando na Ata de Classificação Final, somente os candidatos que obtiverem média final igual ou superior a 
3,00 (três), nota mínima para aprovação.  

6.2. Ocorrendo empate na nota final terão preferência para efeito de classificação (desempate): 
 
6.2.1. O candidato que tiver maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003). 
Para aqueles que tenham 60 anos ou mais. 
 
6.2.2. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Conhecimentos Específicos na 
prova Objetiva. 
 
6.2.3. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Língua Portuguesa, na prova 
objetiva. 
 
6.2.4. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de Matemática/Raciocínio Lógico, na 
prova objetiva. 
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6.2.5. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de conhecimentos gerais e atualidades, 
na prova objetiva. 
 
6.2.6. O candidato com maior idade. 
 
6.2.7. Persistindo o empate será decidido através de sorteio Público, em audiência Pública. 
 
6.3. O Edital com a listagem dos aprovados e classificados será divulgada, em edital próprio, por publicação, na internet 
através do site https://www.joacaba.sc.gov.br  , https://portal.agenciatubazul.com.br/ e 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ após a realização das Provas Objetivas, julgados todos os recursos administrativos 
interpostos em face das questões da prova objetiva, dos gabaritos, entre outros. 
 
6.4. A divulgação dos resultados, sempre por edital com ampla publicidade, se fará por cargo, quadros distintos, um para 
a concorrência geral e outro para os concorrentes na condição de pessoa com deficiência. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

 
7.1. A interposição dos recursos deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto na área do 
candidato (site de inscrição), de acordo com o cronograma. 
 
7.1.1. Serão disponibilizados os cadernos de provas (questões), exclusivamente na área do candidato. Que deverá fazer 
o download do arquivo. 
 
7.2. Os recursos contra questões da prova objetiva deverão ser apresentados em Formulário na área do candidato, para 
cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações mediante citação das fontes 
de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes. 
 
7.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova objetiva, estas serão consideradas 
como respondidas corretamente por todos os candidatos. 
 
7.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem como 
aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto 
neste Edital. 
 
7.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como sobreposições 
de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação 
ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO CRONOGRAMA 
 
8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma ANEXO I. 
 

CAPÍTULO IX 
DA HOMOLOGAÇÃO 

 

https://www.joacaba.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEA_enBR838BR838&sxsrf=ALiCzsYizkZRXze5SqyumDrA4S3wrwocnw:1657628177848&q=download&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjT9taVqvP4AhVWvJUCHTshCSsQkeECKAB6BAgCEDY
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9.1. Finalizados os trabalhos atribuídos à Empresa contratada para a coordenação e execução de todas as fases do 
Processo Seletivo, publicados todos os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo para a interposição 
de recursos e julgados, o resultado será submetido à homologação do Prefeito Municipal, e será publicado nos site 
https://www.joacaba.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br/ e https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/. 
 
 

CAPÍTULO X 
DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 
10.1. A convocação para contratação/nomeação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Joaçaba- SC, 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
10.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Processo 
Seletivo, divulgados integralmente no endereço eletrônico https://www.joacaba.sc.gov.br , é de única e exclusiva 
responsabilidade do candidato. 
 
10.3. A convocação dos aprovados/classificados, será de acordo com a necessidades, interesse público e conveniência 
da Administração Municipal, observado o prazo de validade do Processo Seletivo. 

 
10.4. O candidato convocado para assumir o cargo, fica sujeito cumprir os seguintes requisitos: 
 
10.5.1. Nacionalidade brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 

10.5.2. Gozo dos direitos políticos 

10.5.3. Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

10.5.4. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

10.5.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

10.5.6. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo;    

10.5.7. Aprovação no presente Processo Seletivo; 

 
10.6. Para fins de investidura serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 
 

a) Exame admissional  
b) Carteira de Trabalho, documento original em caso de contratação temporária; 
c) Cópia da certidão de Nascimento ou casamento (em caso de estrangeiro: certificado de naturalização emitido 

pela Polícia Federal); 
d) RG e CPF de filhos menores de 14 anos; 
e) Declaração de encargos da família para fins de imposto de renda – se houver dependentes (conforme anexo VIII).  
f) CPF do (s) dependente (s), se houver; 
g) 1 foto ¾ colorida; 
h) Cópia do título de eleitor com comprovante da última eleição; 
i) Cópia da carteira de Identidade; 
j) Cópia do número PIS/PASEP; 
k) Cópia do cadastro de Pessoa Física – CPF.; 
l) Cópia do certificado de Reservista (para sexo masculino); 
m) Declaração de bens (cópia completa da declaração de IRPF) ou modelo padrão (conforme Anexo V) para os que 

não apresentam declaração a Receita Federal do Brasil; 

https://www.joacaba.sc.gov.br/
https://portal.agenciatubazul.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.joacaba.sc.gov.br/
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n) Comprovante de Residência com data inferior a 90 dias da contratação; 
o) Cópia do Diploma ou Certificado que comprove escolaridade acompanhado de cópia do Registro no Conselho 

quando for o caso; 
p) Declaração de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos (conforme anexo VI), 

informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga horária (quando for o caso); 
q) Declaração de nepotismo (somente para cargos comissionados); 
r) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares (conforme anexo VII); 
s) Cópia de documento que comprove conta salário vinculada a CEF para transferência de pagamento (retirar 

encaminhamento de abertura de conta no Setor Pessoal); 
t) Certidões referentes a ficha limpa (www.trf4.jus.br, www.tre.sc.jus.br, www.tjsc.jus.br); 
u) Qualificação cadastral para atendimento ao eSocial http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

(preencha os campos e faça print da tela para imprimir) 
v) O setor de pessoal reserva-se o direito de solicitar demais documentos que julgar necessários para atendimento 

dos padrões de admissão junto ao TCE e ESOCIAL, bem como, a admissão não será efetivada em caso de 
entrega fora de prazo. 

w) Prazo: Todos os documentos devem ser entregues dois dias úteis antes do início da atividade. 
 

10.7. Para efeito da contratação/investidura fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional segundo 
a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos documentos que 
lhe forem exigidos. 
 
10.8. A contratação somente será efetivada após a apresentação de toda documentação e parecer do Controlador(a) 
Interno(a). 
 
10.9. A investidura dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação vigente no Município 
de Joaçaba na data da posse. 
 
10.10. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à contratação, 
será exigida unicamente quando convocado, exceto se necessário para a realização da prova prática. 
 
10.11. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do Processo 
Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 
 
 

CAPÍTULO XI 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
11.1. À Agência Tubazul, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições; conferência 
de documentos; elaboração de questões, aplicação, fiscalização, coordenação, correção e demais atos pertinentes as 
provas; analisar e pontuar os títulos; emissão de atas e listagens diversas; recebimento e apreciação de recursos 
interpostos; divulgação das informações em site próprio; elaboração de dossiê sobre o Processo Seletivo com todos os 
atos decorrentes de sua aplicação para arquivamento pela contratante; Todo e qualquer dano infringido às máquinas, 
locais e patrimônios da Prefeitura Municipal de Joaçaba será de responsabilidade da empresa Tubazul; prestação de 
informações sobre o certame; para a aplicação das provas e atuação em conformidade com este Edital durante todo o 
processamento do Processo Seletivo.  
 
11.2. Ao Município de Joaçaba/SC compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Coordenação e de 
Fiscalização do Processo Seletivo, disponibilização de Leis e demais informações; divulgação dos atos pertinentes ao 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

22 

certame; informação acerca de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais atos; acompanhamento 
de todas as fases do certame; fornecimento de local e veículos pertinentes à prova prática para a aplicação das provas e 
atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo Seletivo. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Presente, justificada e fundamentada necessidade, interesse e conveniência da Administração Municipal e vagas a 
serem preenchidas, poderá, no prazo de validade deste Processo Seletivo, serem contratados candidatos classificados, 
além do número de vagas estabelecido neste Edital, em obediência restrita à ordem de classificação. 
 
12.1.1 A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá aos dispositivos do 
RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de classificação. 

 
12.2. Se no decorrer da validade deste Processo Seletivo, a Administração Municipal lançar novo Processo Seletivo para 
provimento de vagas em cargos contemplados nesta seleção, os classificados neste, terão direito de preferência sobre os 
classificados do novo certame. 

 
12.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que verificadas a posteriori 
ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação ou da posse, acarretarão na nulidade da inscrição com todas 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
12.4. O candidato deverá manter o telefone, e-mail e endereço atualizado junto ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Joaçaba /SC, a ser realizado por ato formal através do Protocolo Geral do município, enquanto 
perdurar a validade do Processo Seletivo.  
 
12.5. As publicações sobre o Processo Seletivo serão efetuadas por editais, publicados nos sites oficias do Município de 
Joaçaba/SC, bem como no Diário Oficial dos Municípios e através do site da empresa organizadora. 
 
12.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais publicações 
referentes a este Processo Seletivo, através sites oficiais do Município de Joaçaba, bem como no Diário Oficial dos 
Municípios e através do site da empresa organizadora. 
 
12.7. A Administração Municipal de Joaçaba/SC e a empresa contratada, não assumem qualquer compromisso quanto 
ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos, quando da realização das provas ou de qualquer outro ato 
decorrente deste Processo Seletivo. 
 
12.8. Os casos não previstos, em relação a realização deste Processo Seletivo, em fase administrativa, serão resolvidos 
pela Comissão Organizadora de acompanhamento do Processo Seletivo, designada para a coordenação deste certame, 
em conjunto com a Empresa Contratada. 
 
12.9. Serão adotadas todas as medidas sanitárias previstas na legislação vigente. 
 
12.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este Processo 
Seletivo, que não encontre solução na área administrativa. 
 
12.11. Anexos deste edital: 
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a) ANEXO I – Cronograma geral das fases do Processo Seletivo; 

c) ANEXO II – Conteúdo programático sugerido para a realização das provas objetivas; 

c) ANEXO III – Atribuições do cargo; 

d) ANEXO IV – Formulário de Avaliação da Prova Prática; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração de Bens; 

f) ANEXO VI – Modelo De Termo De Responsabilidade De Acumulação De Cargos; 

g) ANEXO VII – Modelo De Declaração De Penalidade Disciplinar; 

h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Dependentes de Imposto de Renda. 

 

Joaçaba/SC, 02 de dezembro de 2022. 

 
 

TÂNIA APARECIDA DURIGON 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

24 

ANEXO I 
CRONOGRAMA GERAL DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 
ITEM ATOS DATA INICIAL DATA FINAL 

01 Publicação do edital 02/12/2022  

02 Prazo de impugnação do edital 03/12/2022 05/12/2022 

03 Período de inscrições 05/12/2022 19/12/2022 

04 Última data para pagamento do boleto bancário   20/12/2022 

05 Período de inscrição com isenção. 05/12/2022 11/12/2022 

06 
Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos. 

 13/12/2022 

07 
Prazo para recurso contra indeferimento de isenção da taxa de 
inscrição. 

14/12/2022 15/12/2022 

08 
Publicação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição após 
recursos. 

 16/12/2022 

09 
Publicação da homologação preliminar das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). 

 26/12/2022 

10 
Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação 
das inscrições, indeferimento dos pedidos de condições 
especiais e vagas reservadas (PcD). 

27/12/2022 28/12/2022 

11 
Publicação da homologação definitiva das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). Após prazo de recurso. 

 29/12/2022 

12 Prova Objetiva 

08/01/2023  

Tempo total: 04h  
Horário de início:  

08h00min 

13 Fechamento dos portões  07h50min 

14 Prova Prática 08/01/2023 
Horário de início:  

14:00 

15 
Divulgação do Gabarito Preliminar e da Prova Objetiva e 
Publicação dos cadernos de provas. 

09/01/2023 Às   12h00min 

16 
Prazo de recursos do Gabarito Preliminar/questões da prova 
objetiva 

10/01/2023 11/01/2023 

17 
Publicação do Gabarito Definitivo e Notas da Prova Objetiva, 
avaliação de títulos e classificação preliminar 

 19/01/2023 

18 Prazo de recurso contra Classificação Preliminar 20/01/2023 21/01/2023 

19 
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO RESULTADO (CARGOS 
SEM APLICAÇÃO DE PROVA PRÁTIVA) 

 23/01/2023 

21 Convocação para a prova Prática  23/01/2023 

22 Prova Prática 29/01/2023 
Horário de início:  

14:00 

23 Publicação das Notas e Classificação Preliminar (ETAPA 02)  31/01/2023 

24 Prazo de recurso contra Classificação Preliminar (ETAPA 02) 01/02/2023 02/02/2023 

24 Desempate. Audiência Pública   06/02/2023  

26 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO   
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS 

 

1. NÍVEL ALFABETIZADO 

 

1.1. Língua Portuguesa: Compreensão de textos informativos e argumentativos; Alfabeto; formas comuns de 

tratamento; plural e singular; aumentativo e diminutivo; feminino e masculino; ortografia; tipos de frases: 

afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; substantivo; substantivos coletivos; adjetivos; sinônimos e 

antônimos; Separação de sílabas; Noções de fonética; Acentuação gráfica de palavras; estabelecer relações 

entre sequência de fatos ilustrados; Gramática em geral. 

 

1.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Tabuada dos números; Números naturais: operações e problemas. 

Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e de capacidade. Sistema monetário brasileiro. 

Leitura de horas em relógios e de informações em calendários. Reconhecimento de figuras planas (quadrado, 

retângulo, triângulo, círculo). Noções de razões, frações, proporções e porcentagem. Radiciação; 

Divisibilidades; Regras de três simples e composta; Algarismos romanos; Resolução de problemas simples. 

Conteúdos inerentes ao grau de instrução. 

 

2. NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO 

 

2.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 

de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 

classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 

morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 

compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 

Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 

 

2.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 

quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 

expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 

trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 

composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 

Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 

Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 

Radiciação; Exponenciação. 

 

3. NÍVEL SUPERIOR 

 

3.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 

de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 

classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 

morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 

compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 

Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 
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3.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 

quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 

expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 

trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 

composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 

Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 

Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 

Radiciação; Exponenciação. 

 

3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: PARA TODOS OS CARGOS 

 

3.1 Conhecimentos Gerais/Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, 

pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 

Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do 

Município. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de 

Santa Catarina e do Município. Ecologia e meio ambiente, Cultura, Artes, História e Esportes; Empresa, 

Indústria e Comércio; Ciência e Tecnologia e Meio Ambiente e Clima. 

 

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ESPECIFICAÇÃO CONTEÚDO SUGERIDO 

Advogado 

I - DIREITO CONSTITUCIONAL. Dos direitos e garantias fundamentais. Dos Municípios. Da 
Administração Pública. Dos Servidores Públicos. Da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária. Da tributação e do orçamento. Das limitações do poder de tributar. Dos impostos 
da União. Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal. Dos impostos dos Municípios. Das 
finanças públicas. Da ordem econômica e financeira. Dos princípios gerais da atividade 
econômica. Lei de Responsabilidade Fiscal. II DIREITO CIVIL. Ato jurídico: modalidade e formas. 
Efeitos do ato jurídico: nulidade, atos lícitos, abuso de direito e fraude à lei. Prescrição: conceito, 
prazo, suspensão, interrupção e decadência. Obrigações: obrigação de dar, de fazer e não fazer; 
obrigações alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias; clausula penal. Extinção das 
obrigações de pagamento – Objeto e prova, lugar e tempo de pagamento; mora; compensação, 
novação, transação; direito de retenção. Responsabilidade civil. Direitos reais. Contratos em 
geral: Empréstimo; comodato; mutuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; 
extinção. III DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Ação, pretensão, condição da ação, classificação. 
Processo e procedimento; formação, extinção e suspensão do processo; pressupostos 
processuais. Prazos: classificação, princípios, contagem, preclusão, prescrição. Sujeitos da 
relação processual: partes, litisconsórcio e capacidade de ser parte de estar em juízo. Pedido: 
petição inicial – requisitos e vícios; pedido determinado, genérico e alternativo; cumulação de 
pedidos; interpretação e alteração do pedido. Resposta do réu; contestação, exceção e objeção; 
exceções processuais: incompetência, reconvenção; revelia; ação civil pública. Sentença e coisa 
julgada. IV DIREITO TRIBUTARIO. Código Tributário Nacional. Competência tributária. 
Impostos. Taxas. Contribuição de melhoria. Obrigação tributária. Crédito tributário. 
Administração tributária. V DIREITO ADMINISTRATIVO. Administração Pública. Atos 
administrativos. Licitação. Contratos administrativos. Serviços públicos e administração 
indireta/Entidades Paraestaduais. Domínio Público (Bens Públicos). Responsabilidade Civil da 
administração. Controle da administração pública. Improbidade administrativa. Processo 
administrativo e sindicância. Tomada de contas especial. Conhecimentos inerentes a função 
observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica do Município. Estatuto e regime jurídico dos 
servidores públicos do munícipio. 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
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✓ Lei nº 8.429/92 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 

✓ Lei nº 4.717/65 - Regula a ação popular. 

✓ Lei nº 7.347/85 - Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras providências. 

✓ Lei nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

✓ Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

✓ Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

✓ Lei nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - Código Tributário Nacional. 

✓ Simples Nacional - Lei Complementar nº 123/2006. 

✓ Código Tributário Municipal 

http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei022
23.htm 

✓ Cobrança Judicial da Dívida Ativa - Lei Federal nº 6.830/1980. 

✓ Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

- Código de Processo Civil; 

✓ LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 - Disciplina o mandado de segurança individual e 

coletivo e dá outras providências.  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12016.html 

✓LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.405/2019 - DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO e dá outras providências. 
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei034
95.html 

✓ LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.414/2019 - CRIA O ESTATUTO JURÍDICO DISCIPLINAR NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA e dá outras providências. 
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei035

41.html 

Agente Comunitário de Saúde. Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 
Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 
e com a comunidade; conhecimentos acerca da abordagem nas visitas domiciliares e no 
relacionamento com as pessoas, as famílias e as comunidades da área geográfica de 
abrangência de atuação; Promoção, prevenção e proteção à saúde; Princípios e Diretrizes do 
SUS; Cartão Nacional de Saúde; Noções de ética e cidadania; Cadastramento familiar e 
territorial; Conceito de territorialização, micro área e área de abrangência; Principais problemas 
de saúde da população e recursos existentes para enfrentamento dos problemas entre estes, 
hipertensão e diabetes; Saúde da criança, adolescente; Noções de vigilância em saúde; Sistema 
de informação da atenção básica – E-SUS; Conceito da estratégia saúde da família; Visita 
domiciliar; Constituição de equipe da Saúde da família; Controle Social; Participação Social; 
Objetivos da estratégia saúde da família Noções básicas de saúde pública: Ações de Saúde da 
Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e do Idoso; Saúde mental; Atenção à pessoa 
com deficiência; Violência familiar; Doenças transmitidas por vetores; Noções básicas de 
epidemiologia, meio ambiente e saneamento básico; Aleitamento materno, saúde mental, 
violência intrafamiliar; Dengue; Controle do Tabagismo; Cartão Nacional do SUS; Saúde da 
Mulher; Programa Nacional de Imunização; Bolsa Família; Tuberculose; Hanseníase; Programa 
Saúde na Escola; Atribuições específicas do Agente Comunitário de Saúde – ACS. Lei Orgânica 
do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS: 

 ✓ O TRABALHO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BRASIL. Ministério da Saúde. O 

trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. 

http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei02223.htm
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei02223.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.016-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12016.html
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei03495.html
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei03495.html
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei03541.html
http://www.legislacaomunicipal.com/gedocnet/redacoes/83102434000120/consolidadas/Lei03541.html
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Comunicação e Educação em Saúde). Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 

 ✓ GUIA PRÁTICO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf 

✓ GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf  

✓ VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. – Brasília: FUNASA, 

2002. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf  

✓ A SOCIEDADE CONTRA A DENGUE. Ministério da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 

2002. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf  

✓ POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf  

✓ MANUAL DE SANEAMENTO. 3ª ED. REV. Itens 2.3 – Doenças relacionadas com a água; 

Capítulo 3 – item 3.1 – Considerações gerais; 3.2 – Esgotos domésticos; 3.3 – Conceito de 
contaminação; 3.4 – Sobrevivência das bactérias; 3.5 – Estabilização dos escretas; 3.6 – 
Doenças relacionadas com os esgotos; 4.9 – Resíduos de serviços de saúde; 4.10 – Mobilização 
comunitária; 5.6 – Ações desenvolvidas no combate à malária; 7.5 – Sinais indicativos da 
presença de roedores. 8.1 – Introdução e 8.2 – Doenças transmitidas por alimentos (DTA). 
Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf 

CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA:  

✓ Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da 

Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal 
crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes Mellitus; 
Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 
– Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; 

Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. ✓ CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL – Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.  

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  

✓ POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA - Portaria nº 2.436/17 que aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre 

o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf
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Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências – alterada pela LEI 

Nº 13.595/2018. 

Arquiteto 

✓ Materiais de Construção Civil: Comportamento mecânico e propriedades físicas dos materiais. 

✓ Metais e ligas. ✓ Materiais e produtos cerâmicos. Vidros. Tintas e vernizes. Polímeros. 

Madeiras e derivados. ✓ Aglomerantes. Pedras naturais. Agregados. Argamassas. ✓ Concretos 

hidráulicos: dosagem, aditivos, produção, transporte, aplicação, cura e controle tecnológico. ✓ 

Construção Civil: Instalação das obras e construções auxiliares. ✓ Fundações: blocos, sapatas 

isoladas, sapatas “corridas”, tubulões e estacas. Construções em madeira. Construções em aço. 

✓ Construções em concreto armado: fôrmas, cimbres, preparo das armações, lançamento do 

concreto, cura, desmonte de formas. ✓ Construções em alvenaria. ✓ Telhados. Escadas. 

Esquadrias. Pintura. ✓ Quantificações, orçamentos, cronogramas e controle. ✓ Instalações 

Hidráulicas e Sanitárias: Instalações hidráulicas: componentes e materiais das instalações. ✓ 

Instalações prediais de água fria, de água quente, proteção e combate a incêndio e estações 
prediais de 

recalque. Instalações sanitárias: esgoto, ventilação, águas pluviais. ✓ Teoria das Estruturas e 

Resistência dos Materiais: Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, graus 
de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, esforços simples, vigas engastadas, 
vigas simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com balanços, vigas inclinadas, 
pórticos simples, treliças isostáticas. Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de 
cisalhamento, tensão em um plano oblíquo, deformação linear, deformação linear específica, 

diagrama tensão deformação, Lei de Hooke. ✓ Comportamento elástico e comportamento 

plástico dos materiais usuais, deformações e tensões em barras tracionadas e em barras 
comprimidas, torção em barra cilíndrica, flexão pura, flexão simples, flexão composta normal, 

deslocamentos em vigas, flambagem. ✓ Elementos de Sistemas Estruturais: Estruturas de 

Madeira: propriedades das madeiras, caracterização das propriedades das madeiras, 
dimensionamento de elementos comprimidos, dimensionamento de elementos tracionados, 

dimensionamento de vigas, ligações dos elementos estruturais. ✓ Estruturas de Concreto 

Armado: propriedades do concreto, aços para concreto, ação conjunta do aço e do concreto, 
aderência, ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite último solicitações normais 

e tangenciais, detalhamento de vigas, pilares e lajes. ✓ Estruturas de Aço: produtos siderúrgicos 

destinados à construção. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, 
Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
LEGISLAÇÃO: 

✓ CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - CAU/BR. Resolução nº 52, de 06 de 

setembro de 2013.  
Aprova o Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil. 
Brasília: 2013.  

✓ NBR 6.492 Representação de Projetos de Arquitetura. Rio de Janeiro, 1994.  

✓ NBR 9.050: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Rio 

de Janeiro: ABNT, 2015. 

✓ NBR 9.077: Saídas de emergência em edifícios. Rio de Janeiro: ABNT, 2001. 

 ✓ NBR 10.067: Princípios gerais de representação em desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 

1995.  

✓ NBR 15.575: Edificações habitacionais – Desempenho. Rio de Janeiro, 2013.  

✓ NBR 16.280: Reforma em edificações Sistema de gestão – Requisitos. Rio de Janeiro: ABNT, 

2015.  

✓ NBR 16.636-1:2017 - Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de 

projetos arquitetônicos e urbanísticos. Parte 1: Diretrizes e terminologia 

✓ NBR 16.636-2:2017 – Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos especializados de 

projetos arquitetônicos e urbanísticos. Parte 2: Projeto arquitetônico ✓ LEI FEDERAL Nº 

6.766/79 - Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências;  
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✓ LEI FEDERAL Nº 8.666/93 - Instituem Normas para Licitações e Contratos da Administração 

Pública e Dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL Nº 10.257/2001 - Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.  

✓ LEI FEDERAL Nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. Regulamenta o exercício da 

Arquitetura e Urbanismo. cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs e dá outras 

providências. 

Auxiliar de serviços externos 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 

e com a comunidade, Direitos, deveres e proibições aplicáveis ao servidor público previsto no 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Equipamentos, ferramentas, máquinas e técnicas 

de limpeza de estradas, ruas, praças, parques, jardins e repartições públicas. Separação e coleta 

de lixo. Reciclagem. Noções básicas de carpintaria e pintura de paredes, muros, meio-fio etc. 

Carregamento e descarregamento de veículos. Noções de primeiros socorros. Destinação do 

lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. 

Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção Individual. 

Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego 

público, do serviço público municipal. Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos 

servidores públicos do munícipio. 

Auxiliar de Serviços Internos 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 

e com a comunidade, Conhecimentos sobre a limpeza de ambientes nas repartições públicas 

municipais; limpeza de dependências de circulação, dependências de trabalho e dependências 

sanitárias; conhecimentos sobre a prática de limpeza de pisos, assoalhos, paredes, tetos, 

madeiras, vidraças, mobiliário, em geral; conhecimentos sobre produtos químicos, bioquímicos 

e orgânicos para execução das limpezas antes relacionadas; normas de segurança nos serviços 

de limpeza, inclusive acerca do uso de materiais e equipamentos e proteção individual; 

conhecimentos de serviços de copa, guarda e estocagem de produtos alimentícios; formas e 

procedimentos para servir  no ambiente de trabalho; conhecimentos relacionados ao lixo, sua 

classificação, separação, coleta e destino adequado; Guarda e armazenagem de materiais e 

utensílios. Técnicas de congelamento e descongelamento. Preparação de salada de frutas, 

mingaus, sucos, arroz, feijão, macarrão, carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos 

perecíveis e não perecíveis. Técnicas, equipamentos, Serviços de copa e cozinha, na limpeza e 

manutenção de ambientes internos; conhecimentos sobre a limpeza de dependências sanitárias, 

pisos, assoalhos, móveis, equipamentos, inclusive de informática; EPIs, Vigilância de patrimônio; 

Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 

Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 

global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos básicos inerentes à área de 

atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal. Lei 

Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Contador 

Licitações e contratos da administração pública instrumentos básicos de planejamento: plano 
plurianual; lei de diretrizes orçamentárias; lei orçamentária anual; orçamento público. 

✓ Receitas públicas: conceito de receita; classificação das receitas orçamentárias; receita 

extraorçamentária; estágios da receita; receita da dívida ativa; renúncia de receita; 

receita corrente líquida; ✓ Despesas públicas: conceito de despesa; classificação das despesas 

orçamentárias; despesas extraorçamentárias; estágios da despesa; programação da despesa; 

regime de adiantamento. ✓ Exercício financeiro: regimes contábeis; restos a pagar; dívida ativa. 

✓ Créditos adicionais: suplementar; especiais; extraordinários fundos especiais controle da 

execução orçamentária: controle interno; controle externo. ✓ Contabilidade: contabilidade 

orçamentária; contabilidade financeira; contabilidade patrimonial. ✓ Balanços: balanço 
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orçamentário; balanço financeiro; balanço patrimonial; demonstração das 
variações patrimoniais. Limites, exigências legais e recursos vinculados pessoal; serviços 
de terceiros; despesas previdenciárias; pensionistas; saúde; educação; dívida pública e 
licitações. Controle Externo pelo Tribunal de Contas e Câmara Municipal. Controle Interno 
(normas constitucionais e legislação municipal, normas do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina). Sistema de Auditoria de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina. Constituição do Estado de Santa Catarina (Títulos VI e VII). Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 9ª edição 
(https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-
setor-publico-mcasp/2021/26), (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Ementário da 
Natureza de Receita; Tabela Fonte / Destinação de Recursos; Tabela Função e Subfunção; 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público MBCASP) e seus Anexos: Nota Técnica 
- MCASP 9ª edição; Portaria conjunta STN/SOF/ME nº 117 de 28 de outubro de 2021; Portaria 
interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119 de 4 de novembro de 2021; Portaria STN nº 1131 
de 4 de novembro de 2021 e Síntese de Alterações do MCASP 9ª Edição. Conhecimentos gerais 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público 
municipal, Lei orgânica do município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - ART. 39 A 41 e 70 A 75;  
 

✓ LEI FEDERAL Nº 10.887/2004 e atualizações - Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 
nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, e dá outras providências. 
 

✓ LEI FEDERAL Nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 

da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências considerando posteriores alterações 
 

✓ LEI FEDERAL Nº 101/2000 DE 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

✓ NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP Estrutura Conceitual de 

23/09/2016. 

✓ MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO - MCASP - 7ª EDIÇÃO. 

✓ MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS – MDF – 7ª EDIÇÃO. 

 

✓ Contabilidade Pública: características e legislação básica (Lei nº 4.320/64, Instrução 

Normativa nº 08 de 05/11/93 e Decreto nº 93.872/86). 
 

✓ Demonstrações contábeis segundo a Lei nº 4.320/64, balanço patrimonial, balanço 

financeiro, balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais. ✓ Auditoria no 

Setor Público: Princípios, Normas Técnicas, Procedimentos, Avaliação de Controles Internos, 
Papéis de Trabalho: Relatórios e Pareceres.  

✓ DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018: Regulamenta a tributação, a 

fiscalização, arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza. 

✓ Lei Nº 11.107/2005 - Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 

e dá outras providências. 

✓ LEI N° 14.133 de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Engenheiro Agrônomo 

Agronomia e ciências ambientais. Gestão e manejo ambiental. Ecossistemas, manejo e 
impactos ambientais. Fiscalização e licenciamento ambiental. Legislação ambiental nas esferas 
federal, estadual e municipal. Noções gerais sobre Unidades de Conservação, Áreas de 
Preservação Permanentes e Parques Estaduais, Educação Ambiental, Ecologia e Meio 
Ambiente, Preservação e Conservação de Recursos Naturais. Poluição ambiental rural. 
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Conservação dos recursos naturais. Saneamento básico rural. Influência do clima nos 
ecossistemas naturais e agroindustriais. A agropecuária e o desenvolvimento sustentável. 
Planejamento agropecuário. Administração, crédito e seguro rural. Avaliação e perícias 
agropecuárias. Comercialização agrícola. Gestão empresarial do agronegócio. Capital e custo 
de produção. Medidas de resultado econômico. Fatores que afetam os resultados econômicos. 
Visão geral de mercado e marketing. Climatologia, meteorologia e agroclimatologia. 
Instrumentação e observação meteorológica. Radiação solar e plantas cultivadas. Temperatura 
do ar e do solo e plantas cultivadas. Relação solo, água planta. A água na atmosfera. 
Necessidade hídrica das culturas. Zoneamento agroclimático. Fenômenos de transporte de 
nutrientes. Transferência de calor e massa. Ebulição e condensação. Trocadores de calor. Solos, 
formação, constituição, propriedades químicas e físicas. Matéria orgânica e organismos do solo. 
Solos, manejo e conservação. Fundamentos da ciência do solo. Introdução à fauna do solo. 
Microbiota do solo. Transformações bioquímicas dos nutrientes. Corretivos e fertilizantes: 
propriedades básicas; classificação e emprego. Nutrição mineral de plantas e adubação. 
Adubação verde e orgânica. Manejo da matéria orgânica do solo, amontoa e cobertura morta. 
Tecnologia de produção para grandes e pequenas culturas, horticultura geral, floricultura, 
fruticultura, olericultura, condimentares, preparo do solo e de mudas, adubação, semeadura, 
plantio, cultivo, tratos culturais, colheita, pós-colheita transporte e conservação. Plantas 
invasoras, manejo e controle. Herbicidas tipos e modo de ação. Paisagismo, parques e jardins. 
Manejo e Produção Florestal Genética e melhoramento vegetal e animal. Botânica e fisiologia 
vegetal. Construções Rurais. Entomologia agrícola. Proteção de plantas, defensivos agrícolas, 
características, tipos e emprego. Receituário agronômico. Fitopatologia, microbiologia e 
fitossanidade agrícola. Rizosfera e micro organismos do solo. Fixação biológica do nitrogênio do 
solo e do ar. Manejo e a microbiota do solo. Conservação do solo e da água. Sustentabilidade 
do uso dos recursos solo e água. Infiltração, escoamento e conservação da água. Erodibilidade 
do solo. Práticas conservacionistas. Extensão rural. Desenvolvimento rural. Extensão rural. 
Tecnologia de produção de sementes. Unidades armazenadoras, tipos, utilidade e 
operacionalização. Técnicas de armazenagem de produtos agrícolas. Maturação e colheita dos 
grãos. Estrutura e composição química dos grãos. Propriedades físicas dos grãos. A água nos 
grãos. Recepção, amostragem, classificação, beneficiamento, processamento e armazenagem 
de grãos e sementes. Higrometria. Umidade de equilíbrio. Respiração e deterioração dos grãos. 
Pragas de grãos armazenados. Processos de seca e aeração de produtos agrícolas. Aeração e 
termometria de sementes e grãos. Máquinas, implementos agrícola e logística. Mecanização 
agrícola, colheita e colhedoras. Energia, motores e tratores. Sistemas de preparo do solo. 
Técnicas de manejo cultural. Semeadura, plantio e tratos culturais. Defesa fitossanitária. 
Tecnologia dos produtos agropecuários. Processamento e conservação de frutas. Bioquímica 
de alimentos. Microbiologia dos alimentos. Conservação de alimentos. Tecnologia do leite e 
derivados. Técnicas e sistemas de irrigação e drenagem. Qualidade da água e cálculos de 
vazão. Hidrologia e manejo de bacias hidrográficas. Topografia e fotogrametria. Geodésia. 
Sistema de posicionamento global. Noções básicas de cartografia. Zootecnia geral. Criações de 
animais monogástricos e poligástricos de corte e de leite. Avicultura. Código de Ética do 
Engenheiro Agrônomo, Cadastro Ambiental Rural – CAR. Código Florestal Catarinense. Lei 
Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

 
✓ LEI FEDERAL N°. 6.938, de 31 de Agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
 
✓ LEI FEDERAL N°. 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências.  
 
✓ LEI FEDERAL N°. 12.651, de 26 de Maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação 
nativa; 
 
✓ RESOLUÇÃO CONAMA N°. 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão 
complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 
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Fonoaudiólogo 

Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à fonoaudiologia no contexto da educação 
básica; práticas e técnicas fonoaudiológicas, especialmente aplicáveis à população estudantil; 
formas de orientação aos docentes e aos alunos; principais problemas e diagnósticos 
fonoaudiológicos dos alunos da rede municipal de ensino; necessidades de correção de 
distúrbios de comunicação dos docentes com os alunos; profilaxia e terapia em fonoaudiologia; 
Voz: Anatomo-fisiologia da Voz; Voz Profissional; Patologias da Voz; Avaliação e Reabilitação 
das Patologias da Voz. Motricidade Oro-facial: AnatomoFisiologia dos órgãos Fonoarticulatórios; 
Patologias; Avaliação e Reabilitação das Patologias dos Órgãos Fonoarticulatórios. Linguagem: 
Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita; Patologias da Linguagem Oral e 
Escrita; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Linguagem Oral e Escrita. Saúde Coletiva: 
Atuação Fonoaudiológica no contexto da saúde coletiva e Sistema Único de Saúde. Audição: 
Anatomo-fisiologia da Audição; Audiometria Tonal, Logoaudiometria; Imitância. Acústica; 
Avaliação Audiológica Infantil; Avaliação Eletrofisiológica: Emissões Otoacústicas e Potencial 
Evocado Auditivo de Tronco Encefálico; Patologias da Audição; Triagem Auditiva Neonatal; 
Processamento Auditivo; Avaliação e Reabilitação das Patologias da Audição. Desenvolvimento 
da linguagem e seus distúrbios. Aquisição e desenvolvimento da leitura e escrita; Transtornos 
adquiridos da linguagem; Fluencia da fala; Fisiologia e desenvolvimento do Sistema 
Estomatognático; Fissura labiopalatina; Distúrbios da deglutição; Disfagia Orofaríngea e 
neurogência; Disfunção temporomandibular; Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios 
da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral e linguagem; Sistema auditivo e 
desenvolvimento das habilidades auditivas; Triagem auditiva neonatal; Audiometria e 
imitanciometria; Avaliação audiológica infantil; Aparelhos de amplificação Sonora individual; 
Audiologia ocupacional. Importância do profissional de fonoaudiologia nas escolas; ações 
preventivas; interpretação de sinais e sintomas; conhecimentos acerca das normas de proteção 
e tutela dos direitos das crianças e adolescentes; outros conhecimentos básicos inerentes à área 
de atuação e do conjunto de atribuições do cargo; conhecimentos sobre regras e relacionamento 
interpessoal e social no ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos 
servidores públicos, entre eles, com as autoridades e com a comunidade; Conhecimentos gerais 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público 
municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio.  
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90. 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a  articulação interfederativa, e dá outras 
providências.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 
✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de 
Auditoria, no âmbito do SUS.  
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-
publicacaooriginal-1-pe.html 
✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS).  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro 
de 1996.  
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 
✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e 
Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência 
à Saúde - NOASSUS 01/2001  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
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✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action 
✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas  
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas  
ttps://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

Médico Ginecologista 

Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual; 

disfunções menstruais; anomalias congênitas e intersexo; distúrbios do desenvolvimento 

puberal; climatério; vulvovagites e cervicites; doença inflamatória pélvica aguda e crônica; 

Doenças sexualmente transmissíveis; Abdômen agudo em ginecologia; Endometriose; Distopias 

genitais; Distúrbios urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama; patologias benignas 

e malignas da vulva; vagina útero e ovário; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos 

da lesão precursora do câncer cérvico uterino; Noções de rastreamento, estadiamento e 

tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal; planejamento familiar. Ética em 

ginecologia e obstetrícia. Anatomia e fisiologia da gestação; Diagnóstico de gravidez e 

determinação da idade gestacional; Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto 

risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola 

hidatiforme, corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de 

infecções maternas fetais; Doenças hipertensivas na gestação; Pré-eclampsia: diagnóstico, 

manejo e tratamento; Diabetes mellitus da gestação; Cardiopatias, Doenças renais e outras 

condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação; prevenção da transmissão vertical. 

Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do partograma; Distócias, 

Indicações de césares e fórceps; Rotura prematura de membranas, Condução; Indicações de 

analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais, Hemorragia de terceiro 

trimestre; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prevenção da prematuridade; Condução e 

tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Atualidades relativas à profissão; 

Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996. Programa de Controle de 

Infecção Hospitalar. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. 

Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio de Ibian. 

Motorista Socorrista Samu 

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 

e com a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema Nacional 

de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, 

ciclovia e ciclo faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas 

(máxima e mínima) para as vias públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. 

Pedestre e condutores não motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito, processo 

habilitação do condutor Categorias de habilitação. Inclusão e mudança das categorias de 

habilitação. O Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, IPVA, DPVAT. Disposições 

gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. Direção defensiva: 

conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de 

atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. 

Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de segurança, 

de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. Manobras 

de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga e força 

centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. 

Motor. Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de alimentação, sistema 

de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos 

e anexos: sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de direção, 

sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros socorros: conceito, definições e seus meios. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/
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Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Orgânica do 

Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Operador de máquina  

Conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no ambiente de trabalho; 

Conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com as autoridades 

e com a comunidade; Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema Nacional 

de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, 

ciclovia e ciclo faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas 

(máxima e mínima) para as vias públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. 

Pedestre e condutores não motorizados. Peças e ferramentas convencionais; sistemas de 

direção (convencional, direção hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios , feios 

mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus; 

desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos 

essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem 

de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio motor, graxas para rolamento, 

manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos, direção defensiva, 

primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, 

manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 

eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 

veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de 

operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, 

engrenagens. Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do dia-a-dia.  Lei 

Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Professor de Anos Iniciais 

História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. 
Projeto político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros 
Curriculares acionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, 
empirismo e construtivismo. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos 
e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da 
avaliação no processo de aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em 
sala de aula. Utilização de jogos e brincadeiras no ensino da matemática nos Anos iniciais do 
ensino fundamental. Os conceitos de alfabetização e letramento. A prática educativa e as 
abordagens: liberais, construtivista, interacionista. Abordagens metodológicas e suas 
implicações pedagógicas. A formação do professor: saberes e fazeres necessários à formação 
docente. A prática pedagógica e seus elementos: do planejamento à avaliação. Currículo 
Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O papel do 
profissional da educação. Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos 
escritos, desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa 
Catarina. FUNDEB. Fundamentos e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da 
Educação. Produção de Texto. Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. 
Psicologia da Educação. Fundamentos para a Coordenação Pedagógica. Educação e 
Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores da Educação). Atribuições do cargo; 
Atualidades Profissionais. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
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✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Professor de Artes 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As 

abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O papel da arte na educação. 

Parâmetros Curriculares Nacionais - Arte. O ensino e a aprendizagem em arte. O uso das 

imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação 

musical no contexto atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos metodológicos 

do ensino de música. Música e sociedade. A diversidade cultural no ensino de música. História 

da música: da antiguidade aos tempos atuais. Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. 

Elementos Visuais. Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do Teatro: da 

antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro. O Teatro 

como produto cultural e apreciação estética. Linguagem cênica: elementos formais, formas 

teatrais. O ensino do teatro na Educação Básica. Contribuições de: Meiningem, Stanislavski, 

Copeau, Brecht, Meyerhold, Grotowski, Eugênio de Barba e José Celso Martinez Correa. História 

da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos 

das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura 

e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos 

metodológicos do ensino da dança. Principais artistas plásticos da história. Atribuições do cargo. 

Atualidades Profissionais. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

37 

Professor de Ciências 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. O sistema solar, a Terra e a vida - O Universo; As estrelas; O 

sistema solar; Os planetas do sistema solar; A Terra no espaço; A Lua: o satélite da Terra; A 

biosfera; A água na Terra A água nos seres vivos e na Terra; O poder dissolvente da água; As 

mudanças de estado físico da água; Propriedades físicas da água; O ciclo da água; Doenças 

transmitidas pela água contaminada; O tratamento da água; Matéria e energia no ecossistema - 

O ecossistema A organização do ecossistema; Relações alimentares dentro do ecossistema; A 

teia alimentar; Tipos de ecossistemas- Os ecossistemas terrestres; Os ecossistemas aquáticos; 

Os ecossistemas de água salgada; Ação humana nos ecossistemas; Formação e renovação dos 

ecossistemas; As mudanças da matéria- A matéria; Os estados físicos da matéria; O estado 

sólido; O estado líquido; O estado gasoso; Mudanças químicas e físicas; Misturas; A estrutura 

da Terra- A estrutura da Terra; As placas da litosfera e sua movimentação; O movimento das 

placas tectônicas; A teoria da deriva dos continentes; Terremotos e vulcões; As rochas e os 

minerais; Propriedades dos minerais; A classificação das rochas; Os fósseis; O solo; O solo 

sustenta a vida; Propriedades dos solos; Os solos brasileiros; Degradação e poluição do solo; O 

reino Planta-Características das plantas; As células e os tecidos vegetais; A nutrição das plantas; 

Classificação das plantas; Plantas sem sementes; Plantas com sementes; A raiz; O caule; A 

folha; A flor; O fruto; A semente; A energia e os seres vivos; O Sol e a energia; O calor e os 

seres vivos; As adaptações dos seres vivos ao ambiente; A luz e os seres vivos; A energia dos 

combustíveis fósseis; Classificação dos seres vivos; Reino Animal - Vertebrados; O ser humano: 

evolução e estrutura; A nutrição: a respiração e a excreção; A nutrição: alimentos, nutrientes e 

digestão; A coordenação nervosa e hormonal; Os sentidos e a locomoção; A nutrição: transporte 

e circulação do sangue; A reprodução humana; O gene: herança e evolução; As transformações 

dos materiais- Átomos e elementos; As ligações químicas; As reações químicas; Energia nas 

reações químicas; A velocidade das reações químicas; Diversidade de reações e de 

substâncias; O ciclo dos materiais A química do carbono; Macromoléculas; O ciclo do carbono; 

O ciclo do oxigênio; O ciclo do nitrogênio; Energia, calor, temperatura A energia; Transformações 

de energia Temperatura e calor; A medida da temperatura; Dilatação e contração térmicas; 

Transmissão do calor. Ondas, som e luz. Avaliação escolar. 

Professor de Educação Infantil  

História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. 
Projeto político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros 
Curriculares acionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, 
empirismo e construtivismo. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos 
e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da 
avaliação no processo de aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em 
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sala de aula. Utilização de jogos e brincadeiras no ensino da matemática nos Anos iniciais do 
ensino fundamental. Os conceitos de alfabetização e letramento. A prática educativa e as 
abordagens: liberais, construtivista, interacionista. Abordagens metodológicas e suas 
implicações pedagógicas. A formação do professor: saberes e fazeres necessários à formação 
docente. A prática pedagógica e seus elementos: do planejamento à avaliação. Currículo 
Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O papel do 
profissional da educação. Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos 
escritos, desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa 
Catarina. FUNDEB. Fundamentos e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da 
Educação. Produção de Texto. Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. 
Psicologia da Educação. Fundamentos para a Coordenação Pedagógica. Educação e 
Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores da Educação). Atribuições do cargo; 
Atualidades Profissionais. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Professor de Geografia 

Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil. Geografia 

Física dos Continentes. Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos. Aspectos 

Econômicos; modo de produção. Sistema Financeiro. Globalização Econômica (Formação de 

Blocos Econômicos). - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização. Aspectos Sociais e 

Políticos. Sistemas de governo. População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e 

xenofobia). IDH; Urbanização. Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática e robótica. 

Efeito Estufa; El niño; Buraco na Camada de Ozônio e Chuva Ácida. Ecossistemas e 

Biotecnologia. Cultura afro-brasileira e indígena. O Universo e a Terra O Universo e os astros; 

O sistema solar; A Terra; A localização na superfície terrestre; Nosso planeta: Terra; A Terra por 

dentro e por fora; A vida na Terra; Como se formaram os continentes da Terra; A Terra em 

movimento: placas tectônicas, vulcões ; Os continentes, as ilhas e os oceanos; Relevo e 

hidrografia; As formas de relevo; O relevo brasileiro; A água nos continentes; As bacias 

hidrográficas do Brasil; Clima e vegetação; Paisagens terrestres; As paisagens rurais; As 

paisagens urbanas As paisagens transformadas e as preservadas; Extrativismo e agropecuária; 

Os recursos naturais no mundo e no Brasil; As atividades econômicas e o extrativismo; A 

agricultura; A pecuária e a pesca; O Brasil e sua população; A localização do Brasil; Brasil: 

extensão territorial e fusos horários; A população brasileira; A formação da população brasileira; 

Brasil: urbanização e trabalho; Os movimentos migratórios no Brasil; A urbanização e a 

industrialização do Brasil; A população e os setores econômicos; A população e o trabalho no 

Brasil; Os continentes e as grandes paisagens; Os continentes da Terra; A dinâmica dos 
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continentes; Os elementos que compõem a paisagem natural; As grandes paisagens naturais 

da Terra; Sistemas de organização política, econômica e social; Organizações mundiais e 

conflitos; As grandes Guerras e a Guerra Fria; Conflitos atuais: as razões e os principais focos; 

Os blocos e acordos mundiais; A ONU e os Direitos Humanos; os impactos da economia mundial 

sobre o meio ambiente e suas relações com a sociedade. Abordagem dos conceitos da geografia 

de paisagem, espaço, sociedade, região, território. Metodologia do ensino e aprendizagem da 

geografia: os novos recursos didáticos; As diferentes propostas curriculares e o livro didático na 

geografia; Orientação, localização e representação da terra. A divisão política, administrativa e 

o planejamento do território brasileiro. As regiões geoeconômicas brasileiras. Conceitos 

demográficos fundamentais. Crescimento populacional. Teorias demográficas e 

desenvolvimento sócio-econômico. População: distribuição geográfica, estrutura, migrações. O 

processo de industrialização e a urbanização brasileira e as consequências ambientais. Relação 

cidade e campo. A geografia agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro. 

Agricultura e meio ambiente. Brasil, território e nação: A produção do espaço geográfico 

brasileiro, o Brasil e a nova ordem mundial e o Brasil no contexto regional. Organizações e blocos 

econômicos. Conflitos, problemas e propostas do mundo atual. Quadro natural (relevo 

vegetação, clima, solos e hidrografia), Políticas públicas e gestão ambiental no Brasil. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 

alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 

Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 

Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 

educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor de História 

Revoltas e Movimentos Sociais no Campo (conflitos rurais no Brasil) Canudos, Contestado, 

Movimento do MST; Antiguidade: Egito antigo; Grécia antiga; Roma antiga. Idade Média: Reino 

Franco; Feudalismo; Inquisição; Império Árabe; Cruzadas e Crise Feudal; Guerra dos 100 anos; 

Civilizações Pré-Colombianas. Idade Moderna: Renascimento; Reforma Protestante; Antigo 

Regime; Expansão Marítimo-Comercial; Colonização da América; Revoluções Inglesas; 

Revolução Industrial; Iluminismo; Independência dos EUA. Idade Contemporânea: Revolução 

Francesa; Doutrinas Sociais e Políticas do Século XIX; Imperialismo; Revolução industrial; 

Primeira Guerra Mundial; Revolução Russa; Crise de 1929 e Grande Depressão; Nazifascismo; 
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Segunda Guerra Mundial; Guerra Fria; Descolonização Afro-Asiática; Ditaduras na América 

Latina; Revolução Islâmica no Irã; Nova Ordem Mundial. Brasil: Pré-História; Política, Economia 

e Sociedade Colonial; Escravidão; Independência; Primeiro Reinado; Regências; Segundo 

Reinado; Proclamação da República; República da Espada; República do Café com Leite; Era 

Vargas; República Liberal; Ditadura Militar; Nova República; Atualidades.✓Constituição Federal 

referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 

alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 

Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 

Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 

educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor de Informática 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 7 e 

versões superiores: Atalhos de teclado. Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, 
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Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar (Documentos, Imagens, Computador, Painel de 

Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os 

exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando 

menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado 

e/ou mouse). Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de tarefas: 

saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar Programa e configurar, 

utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, 

menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o 

trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas. Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, 

organizar, identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de 

ferramentas e ícones. Usar as funcionalidades das janelas, Programa e aplicativos utilizando as 

partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones 

etc.), teclado e/ou mouse. Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, 

ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, 

recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades etc. Identificar e 

utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos. Identificar teclas de 

atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016, 365 e 

versões superiores: Atalhos de teclado. Saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 

personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 

ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, 

idioma, modos de exibição do documento e zoom. Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 

alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, 

botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse. Identificar e utilizar os botões 

e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 

Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, 

alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos. Saber identificar as configurações e 

configurar as Opções do Word. Saber usar a Ajuda. Aplicar teclas de atalho para qualquer 

operação. Navegador Google Chrome: Atalhos de teclado. Como fazer login ou sair. Definir o 

Google Chrome como navegador padrão. Importar favoritos e configurações. Criar perfil. 

Personalizar o Chrome com apps, extensões e temas. Navegar com privacidade ou excluir o 

histórico. Usar guias e sugestões. Pesquisar na Web no Google Chrome. Definir mecanismo de 

pesquisa padrão. Fazer o download de um arquivo. Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash. Ler 

páginas mais tarde e off-line. Imprimir a partir do Chrome. Desativar o bloqueador de anúncios. 

Fazer login ou sair do Chrome. Compartilhar o Chrome com outras pessoas. Definir sua página 

inicial e de inicialização. Criar, ver e editar favoritos. Ver favoritos, senhas e mais em todos os 

seus dispositivos. Navegar como visitante. Criar e editar usuários supervisionados. Preencher 

formulários automaticamente. Gerencias senhas. Gerar uma senha. Compartilhar seu local. 

Limpar dados de navegação. Limpar, ativar e gerenciar cookies no Chrome. Redefinir as 

configurações do Chrome para padrão. Navegar com privacidade. Escolher configurações de 

privacidade. Verificar se a conexão de um site é segura. Gerenciar avisos sobre sites não 

seguros. Remover softwares e anúncios indesejados. Iniciar ou parar o envio automático de 

relatórios de erros e falhas. Aumentar a segurança com o isolamento de site. Usar o Chrome 

com outro dispositivo. Configurações do Google Chrome: alterar tamanho de texto, imagem e 

vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e traduzir páginas da Web, usar a 

câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as configurações do Chrome para o 

padrão e acessibilidade no Chrome. Corrigir problemas: melhorar a execução do Chrome, 

corrigir problemas com conteúdo da Web e corrigir erros de conexão. 2. GOOGLE. Suporte ao 

Google Chrome: (https://support.google.com/chrome). 3. MANUAIS e apostilas de referência do 

Pacote Office e ajuda on-line (help). 4. MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. 

Tradução de Valeria Chamon. Campus. 5. NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron 

Books. 6. MICROSOFT. Ajuda do Microsoft Windows. 7. MICROSOFT. Ajuda do Microsoft Word. 

8. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. 10. ed. Rio de Janeiro: 
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Campus, 2017. 9. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão 

públicos, jornais, revistas e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

Professor de Matemática 

Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; Equações de 1º e de 2º grau; Cálculo 

de juros simples e juros compostos; Razão e proporção; Resolução de problemas; Progressão 

aritmética e geométrica; Análise combinatória; Operação com frações; Mínimo Múltiplo Comum 

e Máximo Divisor Comum; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Funções Exponenciais; 

Probabilidade; Potenciação e fatoração; Probabilidade; Grandezas Proporcionais; Geometria 

Analítica; Produtos Notáveis; Números Complexos; Logaritmos; Razão e Proporção; medidas: 

de valor, de tempo, de área e de volume; Orientação espacial e temporal; Problemas e 

operações matemáticas que afiram o raciocínio lógico dos concorrentes. Números: naturais, 

inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 

expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: elementos 

básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Grandezas; Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade 

e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de 

tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Noções de probabilidade; Polinômios; Produtos notáveis; 

Fatoração; Potencia; Raízes. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 

alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 

Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 

Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 

educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do município. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Professor Educação Física 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
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✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. A educação física no Brasil – sua história. A importância social 
da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. A 
educação física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação 
física. A relação ensino aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista. As 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. Educação Física escolar e 
cidadania. Parâmetros Curriculares nacionais de Educação física. A educação inclusiva na 
educação física. Competição, cooperação e transformação didático pedagógica. Anatomia e 
Fisiologia Humana. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as 
mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física. Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. Substâncias proibidas/permitidas. 
Esportes: atletismo, futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol, esportes com bastões, 
técnicas e táticas, regras e penalidades. Organização de eventos esportivos. Jogos pré-
desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e 
Expressivas. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e 
aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e 
lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, 
princípios didáticos pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do 
exercício, métodos de treinamento desportivo, aplicação de testes para diferentes capacidades 
físicas, primeiros socorros, atividade esportiva na infância e adolescência, aprendizagem e 
psicomotricidade. Anatomia: conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das 
alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de 
treinamento em locomoção e deambulação; Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos 
assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as práticas corporais no contexto das 
ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito escolar. Organização 
e legislação do ensino da educação física. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, 
do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do 
Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
✓ BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011). ✓ DAOLIO, 
Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
✓ FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física 
(Scipione, 1994).  
✓ KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

Professor Língua Inglesa 

Histórico, importância e o uso de Inglês no Português do Brasil. Relação com outras culturas; 

Estratégias de leitura; Gêneros textuais; Palavras com sons assemelhados nas várias situações 

de uso. Relações contextuais: fala e escuta, leitura e escrita; Contextualização das palavras com 

vários significados. Vocabulário. Estruturas gramaticais. Listening, Speaking, Reading 

andWriting. Prática pedagógica de inglês como segunda língua. Teorias de aquisição da 

linguagem.Compreensão e interpretação de texto; Gramática; verbo “Tobe” nos diferentes 

tempos verbais (forma afirmativa, negativa e interrogativa); Fonemas; preposições; pronomes; 

comparação de adjetivos; tempos verbais; verbos regulares e irregulares (passado); falsos 

cognatos; phrasalverbs; conjunçõesProposta curricular da língua estrangeira moderna; 

Metodologia de ensino da língua estrangeira; Caracterização do objeto de ensino: Língua 

Estrangeira.A natureza sócio interacional da linguagem.A relação entre língua estrangeira e 
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língua materna na aprendizagem.Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização 

textual.A projeção dos conhecimentos na construção do significado.Os conhecimentos 

sistêmicos, de mundo e de organização textual e o processo de ensinar e aprender 

LínguaEstrangeira.Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua 

Estrangeira.Papel da área de Língua Estrangeira no ensino fundamental diante da construção 

da cidadania.A relação do processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira com os temas 

transversais.Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua estrangeira.Osistema 

verbal da língua inglesa.As estruturas sintáticas e morfológicas da língua inglesa.As classes 

gramaticais da língua inglesa: usos das diferentes classes.A compreensão de textos. English 

Language.Language as communication: language system: phonology, morphology, 

syntax.Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign 

language: methods, 

approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. 

Evaluating, selectingandproducingmaterials.  

✓CASTRO, S.T.R. Teoria e Prática na Reconstrução da Concepção de Linguagem de 

Professores de Línguas.(Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, vol. 2, nº 1, 

pp. 83-94, 2002, disponível em: 

http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf). 

✓MICHAELIS. Moderno Dicionário Inglês-Português, Português-Inglês (Melhoramentos, 

2007).✓MURPHY, Raymond. EssentialGrammar (Cambridge, 2007). 

 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 

alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 

dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 

providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 

Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 

Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 

educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do município. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

 

http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf
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Professor Língua Portuguesa 

✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; 

Substantivo; Classificação do substantivo; Letra e fonema; Flexões do substantivo; 

Determinantes do substantivo; Família de palavras; Pronomes: definição; Pronomes 

substantivos e adjetivos; Pronomes pessoais e de tratamento; Sílaba tônica ; Acentuação das 

proparoxítonas; Adjetivo; Classificação do adjetivo; Flexões do adjetivo; Posição do adjetivo; 

Artigo e numeral; Funções do artigo definido; Flexões do artigo; Classificação do numeral; 

Concordância nominal; Separação de sílabas;Verbo: flexão e concordância; Verbo: modo 

subjuntivo; Verbo: modo imperativo; Acentuação das oxítonas e paroxítonas; Verbo: modos e 

tempos; Formas nominais; Tempos do indicativo; Advérbio e locução adverbial; Preposição e 

conjunção; Elementos de ligação: preposição e conjunção Interjeição; Acentuação dos 

monossílabos tônicos; Da morfologia à sintaxe; Frase, oração e período; Sujeito e 

predicado; Homonímia; Tipos de sujeito; Concordância verbal; Palavras parônimas; Verbos de 

ligação; Predicativos; Classificação do predicado; Adjunto adnominal; Adjunto adverbial; Aposto 

e vocativo; Figuras de linguagem; de palavras; Colocação pronominal; Regência verbal; 

Regência nominal; Redundância; Estrutura das palavras; Formação das palavras; Pontuação e 

acentuação gráfica; Classificação e conjugação de verbos; Regência nominal e verbal, regras e 

exemplos; Concordância nominal e verbal, regras e exemplificação; Língua padrão ou norma 

culta; Morfologia; Uso e emprego dos pronomes; Classificação e emprego dos verbos; Sintaxe; 

Virtudes e vícios da linguagem; Regras gramaticais; Emprego dos elementos de coesão textual: 

pronomes, preposições, conjunções, artigos, numerais, advérbios; Significado de palavras e 

expressões; Ortografia; Semântica; Fonologia; Literatura: períodos e estilos da literatura 

brasileira, estilos dos escritores, gêneros literários outros conhecimentos de normas da Língua 

Portuguesa. 

Segundo professor 

História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. 
Projeto político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros 
Curriculares acionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, 
empirismo e construtivismo. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, transtornos 
e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. Bullying. O papel da 
avaliação no processo de aprendizagem na educação básica. Relações intra e interpessoais em 
sala de aula. Utilização de jogos e brincadeiras no ensino da matemática nos Anos iniciais do 
ensino fundamental. Os conceitos de alfabetização e letramento. A prática educativa e as 
abordagens: liberais, construtivista, interacionista. Abordagens metodológicas e suas 
implicações pedagógicas. A formação do professor: saberes e fazeres necessários à formação 
docente. A prática pedagógica e seus elementos: do planejamento à avaliação. Currículo 
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Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O papel do 
profissional da educação. Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos 
escritos, desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa 
Catarina. FUNDEB. Fundamentos e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da 
Educação. Produção de Texto. Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. 
Psicologia da Educação. Fundamentos para a Coordenação Pedagógica. Educação e 
Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores da Educação). Atribuições do cargo; 
Atualidades Profissionais. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 

MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

Psicopedagogo 

História da Psicopedagogia, tendências teóricas, filosóficas, psicológicas e 

pedagógicas. A ação psicopedagógica na escola. Dificuldade de aprendizagem. 

Diagnóstico, avaliação e intervenção psicopedagógicos. Oficinas psicopedagógicas. 

Recursos pedagógicos na aprendizagem. Inteligências múltiplas. Indicações e 

encaminhamentos. Informativos psicopedagógicos A função do psicopedagogo como 

agente na prática educativa e em equipes interdisciplinares. 

BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
✓ Constituição Federal referente à Educação; 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA);  
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. (Estatuto 

da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 
✓ LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  
✓ LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  
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✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade 
educação especial. 
✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio. 

Técnico de Enfermagem Samu 

Conteúdos: Saúde Pública; SUS; Programas Preventivos; Higiene (esterilização, desinfecção); 
Instrumentos cirúrgicos; Material de laboratório; Intoxicações; Fraturas; Vacinas; Calendário de 
Vacinas; Doenças infecto contagiosas; Coagulação; Hemorragias; Mordeduras e Picadas 
venenosas; Interpretações de sinais e sintomas; Atribuições na saúde pública; Didática aplicada 
à enfermagem. Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Regulamentação 
do exercício profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem; Implicações éticas 
e jurídicas no exercício da enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; 
Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; Administração 
de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias 
de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; 
Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; 
Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: 
Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, 
autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de 
emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de 
transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-
parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; 
Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. 
Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde - doença; Imunizações; Vigilância 
epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. 
Noções de administração aplicada à enfermagem. Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo. Saúde da mulher; Saúde da criança; Saúde do adulto; Saúde do idoso; 
Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS; O trabalho do agente comunitário de saúde; O 
programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e 
epidemias, Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; Assepsia e 
Antissepsia; Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos; Micro-organismos patogênicos: 
protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus; Sinais vitais; Saúde da mulher – Pré-
natal, parto e puerpério; Prevenção do Câncer de Mama: Métodos contraceptivos. Climatério; 
Gravidez na Adolescência; Saúde da criança (Puericultura e Pediatria. Imunização); Saúde do 
Adolescente; Saúde do Adulto (Programas de hipertensão, diabetes, AIDS, Tuberculose e 
Hanseníase); Fundamentos de Enfermagem (Curativo, Sondagem, Inalação) Doenças 
Sexualmente Transmissíveis; Infecção Hospitalar; Medidas de higiene e segurança para o 
trabalhador de enfermagem; Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem; 
Primeiros Socorros (Traumas, Fraturas, Queimaduras); Enfermagens, Cálculos e Administração 
de Medicamentos; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos 
do munícipio. 

✓ Código de Ética de Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem (COREN);  

✓ Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ DECRETO FEDERAL Nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 

articulação com serviços de saúde.  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
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providências. ; Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições 
do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime 
jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.  

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional 

nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018. 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em 

https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 

Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da 

Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal 

crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes Mellitus; 

Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 

19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; 

Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. 

Técnico em enfermagem  

Conteúdos: Saúde Pública; SUS; Programas Preventivos; Higiene (esterilização, desinfecção); 
Instrumentos cirúrgicos; Material de laboratório; Intoxicações; Fraturas; Vacinas; Calendário de 
Vacinas; Doenças infecto contagiosas; Coagulação; Hemorragias; Mordeduras e Picadas 
venenosas; Interpretações de sinais e sintomas; Atribuições na saúde pública; Didática aplicada 
à enfermagem. Ética e legislação em enfermagem: Princípios básicos de ética; Regulamentação 
do exercício profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem; Implicações éticas 
e jurídicas no exercício da enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; 
Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; Administração 
de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias 
de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; 
Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; 
Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: 
Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, 
autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; Preparo 
acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de 
emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de 
transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e 
parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-
parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; 
Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. 
Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde - doença; Imunizações; Vigilância 
epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. 
Noções de administração aplicada à enfermagem. Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo. Saúde da mulher; Saúde da criança; Saúde do adulto; Saúde do idoso; 
Doenças sexualmente transmissíveis/AIDS; O trabalho do agente comunitário de saúde; O 
programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e 
epidemias, Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; Assepsia e 
Antissepsia; Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos; Micro-organismos patogênicos: 
protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus; Sinais vitais; Saúde da mulher – Pré-
natal, parto e puerpério; Prevenção do Câncer de Mama: Métodos contraceptivos. Climatério; 
Gravidez na Adolescência; Saúde da criança (Puericultura e Pediatria. Imunização); Saúde do 
Adolescente; Saúde do Adulto (Programas de hipertensão, diabetes, AIDS, Tuberculose e 
Hanseníase); Fundamentos de Enfermagem (Curativo, Sondagem, Inalação) Doenças 
Sexualmente Transmissíveis; Infecção Hospitalar; Medidas de higiene e segurança para o 
trabalhador de enfermagem; Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem; 
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Primeiros Socorros (Traumas, Fraturas, Queimaduras); Enfermagens, Cálculos e Administração 
de Medicamentos; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos 
do munícipio. 

✓ Código de Ética de Enfermagem do Conselho Regional de Enfermagem (COREN);  

✓ Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);  

✓ SUS – Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes/Ministério da Saúde;  

✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único – atualizado;  

✓ DECRETO FEDERAL Nº 7.508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e 

articulação com serviços de saúde.  

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Artigos 196 a 200.  

✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências e DECRETO Nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. ; Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições 
do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime 
jurídico dos servidores públicos do munícipio.  

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde e dá outras providências.  

✓LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso.  

✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional 

nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018. 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA: Disponível em 

https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index 

Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da 

Mama; Volume nº 14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal 

crônica. Volume nº 15 – Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes Mellitus; 

Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 – HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 

19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 – Carência de Micronutrientes; 

Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. 

Terapeuta ocupacional 

Atividades e Recursos Terapêuticos; Fundamentos da Terapia Ocupacional; Neurologia. 
Ortopedia. Patologia de Órgãos e sistemas. Saúde Pública; Administração em Terapia 
Ocupacional; Pneumologia, Reumatologia, Psiquiatria, Cardiologia. Psicomotricidade; Terapia 
ocupacional aplicada a Neuro/ortopedia, a disfunções sensoriais, a problemas sociais, a saúde 
mental, a Psiquiatria, a Gerontologia e Geriatria, a Deficiência Mental, a Patologias diversas; 
Prótese e órtese; Ética e Deontologia. Ética profissional; Legislação Social; Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes; Plano Nacional de 
Convivência Familiar e Comunitária/Convenção Internacional da ONU dos Direitos da Criança/ 
SINASESistema Nacional de Atendimento Sócio Educativo; Plano Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual Infanto-Juvenil. Conhecimentos gerais inerentes à área de atuação, do 
conjunto de atribuições do emprego público, do serviço público municipal; Lei Orgânica do 
Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do munícipio.  
LEGISLAÇÃO  

✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde.  

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf  

✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 

 ✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 

 ✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
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a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm  

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de 

Auditoria, no âmbito do SUS. http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-
setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1- pe.html  

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro 

de 1996. http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm  

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e 

Gerenciamento http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf  

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à 

Saúde - NOAS-SUS 01/2001. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html  

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 

http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action  

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 

 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf  

✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/legislacao-basica-do-sus/ ✓ Políticas de Equidade em Saúde e 

legislações associadas https://aps.saude.gov.br/ape/equidade 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-%20pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-%20pe.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html
http://somasus.saude.gov.br/somasus/redirect!tamanhoTela.action
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf
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ANEXO III 

ATRUBUIÇÕES DO CARGO 
 

Advogado 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Defender direitos e interesses do Município, representando-o em juízo ou fora dele, nas ações em que este for autor, réu, ou interessado, 
acompanhando o andamento de processos, praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal, prestando assistência jurídica, 
propondo ou contestando ações, solicitando providências, avaliando provas documentais e orais, contribuindo na elaboração de projetos 

de lei, analisando legislação para atualização e implementação, apresentando recursos, comparecendo a audiências e outros atos, dentro 
dos princípios éticos. 

· Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos de lei, proferindo palestras, 
prestando serviços de peritagem, arbitrando interesses de partes, formalizando parecer técnico jurídico, firmando acordos, realizando 

audiências administrativas, participando de negociações coletivas. 
· Adequar os fatos à legislação aplicável, estudando a matéria jurídica e de outra natureza e consultando códigos, leis, jurisprudência, 

doutrina e outros documentos. 
· Obter os elementos necessários à defesa ou acusação, complementando ou apurando as informações levantadas, bem como tomando 
outras medidas como preparar a defesa ou acusação e arrolar e correlacionar fatos, aplicando o procedimento adequado para apresentá-

los em juízo, entre outros. 
· Redigir e elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 

comercial, trabalhista, penal, constitucional e outras, bem como atos administrativos, convênios, termos administrativos, projetos de lei, 
entre outros. 

· Efetuar a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente, bem como coordenar e participar de comissões de inquéritos e 
sindicâncias. 

· Assistir a Prefeitura, Autarquia ou Fundação, na negociação de contratos, convênios, e acordos com outras entidades públicas ou 
privadas, bem como avaliar os procedimentos referentes aos diversos tipos de convênios e contratos firmados, examinando toda a 

documentação e os aspectos legais concernentes à transação. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Supervisionar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares do município. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 

· Executar outras tarefas afins. 

Agente 
Comunitário de 

Saúde 

O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir 
dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o 
acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 

supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. Lei 11350/2006 

Arquiteto 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Elaborar documentos e pareceres técnicos em projetos, processos e/ou solicitação pertinentes aos aspectos de planejamento urbano, 
respeitando a legislação e diretrizes urbanas e arquitetônicas vigentes. 

· Interpretar fotografias aéreas, imagens, cartas planialtimétricas e dados complementares, desenvolvendo mapas temáticos que 
caracterizam regiões geográficas, a fim de munir os superiores com informações acerca do planejamento e organização físico-espacial. 
· Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de execução, cronograma, desenvolvendo 

estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem como especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados, de modo 
a assegurar a qualidade da obra dentro da legislação vigente. 

· Analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de construção, reformas, paisagísticos, urbanísticos, entre 
outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre possíveis dúvidas com relação às obras públicas e 

particulares. 
· Fiscalizar dados técnicos e operacionais em obras, analisando materiais aplicados, medições, entre outros, bem como programando 

inspeções preventivas e corretivas, com o intuito de conferir a compatibilidade da obra com o projeto e/ou memorial descrito. 
· Elaborar planos, programas e/ou projetos, identificando necessidades, coletando informações, analisando dados, elaborando e definindo 

metodologias, diagnósticos, técnicas, materiais, orçamentos, entre outros, de modo a buscar aprovação junto aos superiores e órgão 
competentes. 

· Elaborar planilha de orçamento com especificações de serviços e/ou materiais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, 
realizando levantamento de preços, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área de compras em licitações e/ou concorrências 

públicas. 
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· Desenvolver projetos de pesquisa, realizando ensaios de produtos, métodos, equipamentos e procedimentos, a fim de implementar 
tecnologias. 

· Realizar laudos, informes e/ou pareceres técnicos, entre outros, efetuando levantamento em campo, inspecionando e coletando dados, 
fotos, conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área. 
· Acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar o cumprimento dos 

prazos e padrões de qualidade e segurança preestabelecidos. 
· Realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo, através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução 

das obras realizadas. 
· Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o cumprimento das normas de licenciamento de 

atividades e construção e/ou das exigências processuais. 
· Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, de acordo com as posturas municipais e legislação de uso do 

solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias. 
· Elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanísticos, uso do solo, 

evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infra-estrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de 
interesse ambiental, social, econômico e turístico, de modo a atender a demanda solicitada, fazendo cumprir a legislação vigente. 

· Organizar e manter a base de dados atualizada, inserindo informações acerca de cadastros técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, 
estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos, entre outros. 

· Realizar levantamento e execução de projetos de organização e controle de circulação de ruas, rodovias e outras vias de trânsito, 
sinalizando-as adequadamente, a fim de permitir perfeito fluxo de veículos e assegurar o máximo de segurança para motoristas e 

pedestres. 
· Estudar os fenômenos causadores de engarrafamento de trânsito, observando a direção e o volume do mesmo nas diversas áreas da 

cidade e nas principais zonas de estrangulamento, de modo a propor medidas de controle da situação. 
· Participar de processos judiciais, representando o município através de informações e documentos levantados previamente. 

· Preparar informes e documentos em assuntos de arquitetura, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e outros. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
· Zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda. 

· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 
· Executar outras tarefas afins. 

Auxiliar de 
serviços externos 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Zelar e cuidar da conservação de bens públicos municipais, tais como, escolas e praças. 
· Percorrer a área sob a sua responsabilidade e inspecionar no sentido de impedir incêndios e depredações, comunicando qualquer 

irregularidade verificada. 
· Efetuar pequenos reparos e consertos, providenciando os serviços de manutenção em geral. 

· Ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como, materiais de competição esportiva e outros. 
· Zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, jardins, recintos e prédios. 

· Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais sob sua responsabilidade. 
· Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos. 

· Executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, 
máquinas e caldeiras, confecção e conserto de capas e estofamentos. 

· Operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame e similares. 
· Acender forjas. 

· Auxiliar serviços de jardinagem e cuidar de árvores frutíferas. 
· Lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores. 

· Limpar estátuas e monumentos. 
· Vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras. 

· Abastecer máquinas. 
· Auxiliar na preparação de asfalto. 
· Manejar instrumentos agrícolas. 

· Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares) e aplicar inseticidas e 
fungicidas. 

· Zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso. 
· Carregar e descarregar veículos em geral. 

· Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção, móveis e outros. 
· Fazer mudanças. 

· Proceder à abertura de valas e efetuar serviço de capina em geral, varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e 
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prédios municipais. 
· Zelar pela conservação e manutenção de sanitários públicos. 

· Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral. 
· Auxiliar no recebimento, pesagem e contagem de materiais. 

· Cuidar de currais e terrenos baldios. 
· Alimentar animais sob supervisão. 

· Lavar peças e dependências de oficinas, garagens e similares. 
· Executar serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, poda, preparação e conservação do solo de praças 

e jardins públicos. 
· Irrigar, adubar e conservar o solo apropriado para produção de mudas. 

· Controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro municipal e coletar sementes e mudas de plantas nativas, distribuindo, mediante 
autorização superior, as mudas do viveiro municipal e zelar pelas instalações deste. 

· Fazer os trabalhos necessários para o assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, tais como: 
determinar o alinhamento da obra, preparar o solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras portuguesas. 

· Fazer rejuntamento de pedras com asfalto; abrir, repor e consertar calçamentos. 
· Fazer assentamentos de meio-fio. 

· Executar tarefas afins. 

Auxiliar de 
Serviços Internos 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Fazer os serviços de faxina em geral. 
· Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos. 

· Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. 
· Limpar, arrumar e desinfetar banheiros e toaletes. 
· Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama. 

· Lavar e encerar assoalhos. 
· Lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa. 

· Coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados. 
· Lavar vidros, espelhos, persianas. 

· Varrer pátios. 
· Fazer café e similares, servindo-os. 

· Abrir e fechar portas, janelas e outras vias de acesso. 
· Operar elevadores. 

· Preparar e servir alimentos. 
· Executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e utensílios. 

· Limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento. 
· Auxiliar no preparo de dietas especiais e normais. 

· Preparar refeições rápidas. 
· Preparar e servir merendas. 

· Proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos. 
· Auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios. 

· Manter a higiene em locais de trabalho. 
· Guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais apropriados. 

· Fazer o serviço de limpeza em geral. 
· Executar outras tarefas afins. 

Contador 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Coordenar todas as atividades de controle e contabilização de custos, trabalhos de seleção e análise dos comprovantes como registros 
de mão-de-obra, registros de produção, inventário de estoque, extraindo os dados necessários para realizar os cálculos dos custos 

unitários das diferentes operações ou dos diferentes produtos, procedendo de acordo com as técnicas requeridas para apresentar os 
resultados obtidos. 

· Traçar o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário, o controle dos trabalhos de análise e conciliação de contas e a orientação quanto à classificação e avaliação de despesas, 

analisando a natureza das mesmas para apropriar custos de bens e serviços. 
· Preparar balanços e balancetes contábeis, visando assegurar que os balancetes mensais e o balanço final reflitam corretamente a 

realidade econômico-financeira da Prefeitura Municipal de Joaçaba, bem como fazer estudos e análises sobre os números dos balanços, 
visando fornecer subsídios para decisões que possam minimizar a carga tributária e visualizar a situação econômica e patrimonial da 

mesma. 
· Planejar e preparar relatórios contábeis, dentro dos prazos previstos e obedecendo aos princípios e procedimentos contábeis 

preestabelecidos, visando fornecer subsídios para o processo decisório e cumprimento da legislação. 
· Prestar apoio e orientar as atividades da área fiscal, verificando todos os registros e classificações contábeis nos livros fiscais, referentes 
aos impostos e tributos recolhidos, compras e vendas, e outros dados, de modo a demonstrar as operações, as classificações contábeis 

em conformidade com a legislação fiscal e normas contábeis vigentes. 
· Coordenar e orientar as demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Joaçaba, quanto à classificação contábil ou no que se refere a 

aspectos fiscais de documentos a serem emitidos ou escriturados, assegurando a correta classificação e lançamento de todos os 
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documentos contábeis, e sua conformidade com os padrões e legislação fiscal e tributária. 
· Apurar mensalmente o imposto de renda devido, visando o correto pagamento e o cumprimento das obrigações fiscais acessórias, 
elaborando a Declaração Anual do Imposto de Renda, incluindo a escrituração dos livros pertinentes ao cumprimento da legislação 

específica. 
· Efetuar cálculos da contribuição social, de correção de juros e multas de impostos em atraso, de financiamentos e de correção monetária 

e depreciação do Ativo, visando obter o valor financeiro. 
· Preparar os lançamentos contábeis dos fatos e atos administrativos, visando a elaboração do balanço patrimonial. 

· Atender à fiscalização municipal, estadual e federal, prestando os esclarecimentos e fornecendo os documentos solicitados. 
· Coordenar a elaboração de inventário de estoques do almoxarifado, procedendo a ajustes necessários para correspondência 

físico/contábil, bem como manter controles e coordenar a realização dos inventários dos bens patrimoniais, conferindo e ajustando os 
saldos das respectivas contas, de acordo com as normas contábeis e da Prefeitura Municipal de Joaçaba. 

· Pesquisar e estudar toda a legislação fiscal-tributária, dando a orientação necessária a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Joaçaba, responsáveis por emissão, registro ou trâmite de documentos fiscais, visando prevenir incorreções e prejuízos à mesma, bem 

como a conformidade às exigências legais. 
· Guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos 

previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos Regionais de Contabilidade. 
· Manter os Conselhos Administrativo e Fiscal, bem como a Diretoria Executiva informados sobre a situação contábil e financeira do 

Instituto, Fundação, Autarquia ou Secretaria na qual atua. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 

· Executar outras tarefas afins. 

Engenheiro 
Agrônomo 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais, identificando necessidades, levantando 
informações técnicas, diagnosticando situações, analisando viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, 

estimando custos, definindo cronograma, inventariando recursos físicos e financeiros de empreendimento, bem como definindo parâmetros 
de produção. 

· Prestar assistência técnica, realizando perícia e auditoria, prescrevendo receituário agropecuário, orientando a utilização de fontes 
alternativas de energia; processos de uso sustentável e conservação de solo, água e meio ambiente; planejamento, execução, controle e 

administração de sistemas produtivos; comercialização de produtos agrossilvipecuários, bem como organizando associações de 
produtores; eventos e ministrando cursos, seminários e palestras, de modo a assegurar as normas vigentes. 

· Elaborar documentação técnica e científica, no que tange a relatórios de atividades, projetos, inventários de recursos disponíveis 
(naturais, máquinas, equipamentos), estudos estatísticos, normas e procedimentos técnicos, laudos e pareceres técnicos, bem como a 

elaboração de material para divulgação de produtos, serviços, equipamentos, entre outros. 
· Pesquisar e desenvolver tecnologia acerca de produtos, equipamentos e acessórios, como também programas computacionais e 

processos/sistemas de tratamento de resíduos, a fim de adaptar a tecnologia no que tange a biotecnologia. 
· Fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais, seja em obras ou na apuração da procedência, transporte e 

comercialização de produtos de origem animal e vegetal, e atividades de extrativismo, bem como autuando crimes ambientais e florestais e 
embargando, quando necessário, atividades agrossilvipecuárias de estabelecimentos infratores. 

· Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço e/ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 

· Executar outras tarefas afins. 

Fonoaudiólogo 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras 
técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento. 

· Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias. 
· Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o 

diagnóstico. 
· Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 
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verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente. 

· Opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para 
possibilitar a seleção profissional ou escolar. 

· Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição. 
· Participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia. 

· Fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas atividades. 
· Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência. 

· Realizar atendimentos individuais e coletivos. 
· Participar da política de promoção à saúde. 

· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 
· Executar outras tarefas afins. 

Médico 
Ginecologista 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· São atribuições do médico ginecologista, além daquelas já descritas para a função de médico clínico geral: executar atividades inerentes 
à promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos e externos, 

abrangendo os setores de Colposcopia, Laparoscopia e Hiteroscopia. 
· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 

· Executar outras tarefas afins. 

Motorista 
Socorrista Samu 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Profissional de nível básico, habilitado a conduzir veículos de urgência padronizados pelo 
código sanitário e pela portaria Ministerial MS 2048/GM de 5 de novembro de 2002, como ambulância, obedecendo aos padrões de 

capacitação e atuação previstos nesta Portaria. 
Requisitos Gerais: disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole e disposição para cumprir ações orientadas; 

Obrigações do motorista-socorrista: 
1. Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 

2. Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 
3. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 

4. Conhecer a malha viária local; 
5. Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

6. Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
7. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 

8. Realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; 
9. Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

10. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se 
ausentar até a chegada do seu substituto; 

item a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de 
uma hora além da escala, o motorista-socorrista poderá solicitar a substituição no local do atendimento; 

item b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante autorização previa pela coordenação e frente 
justificativa plausível. 

item c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado 
originalmente. 

11. cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 
12. tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for 

delegada com ordem e profissionalismo; 
13. utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, 

ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 
14. manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento 

necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 
15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

16. Participar das reuniões convocadas pela direção, coordenação; 
17. Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 

18. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 
19. Acatar as deliberações da direção técnica; 

20. Acatar e seguir cronograma de atividades previamente estabelecidas pela coordenação; 

Operador de 
máquina  

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Operar máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários, industriais e agrícolas, conduzindo-a e controlando painel de comandos e 

instrumentos, manobrando-a, dirigindo-a, posicionando o mecanismo da mesma segundo as necessidades do trabalho, com o intuito de 
viabilizar o mesmo. 

· Zelar pelas boas condições da máquina, lavando-a, vistoriando-a e realizando pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível 
de combustível, de água e óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, 

luminosos ou visuais, checando indicações dos instrumentos do painel, lubrificando-a, solicitando manutenção quando necessário, entre 
outros, visando contribuir na conservação e segurança da máquina. 
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· Zelar pelas condições de segurança dos demais e de si mesmo e evitar acidentes, atentando para normas e procedimentos 
preestabelecidos, bem como utilizando equipamentos de proteção e/ou segurança quando necessário. 

· Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade. 
· Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária. 

· Manter a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina atualizadas. 
· Prestar socorro e/ou remover veículos, quando necessário, operando comandos e/ou mecanismos da máquina, possibilitando a execução 

da tarefa necessária. 
· Executar outras tarefas afins. 

Professor de 
Anos Iniciais 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 

 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 

metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 

· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 

· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 

· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 

de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 

· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 

conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 

cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 

aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 

· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 

· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 

· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 

· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 

· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 

· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 

· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 

· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 

· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 

· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Ensino Fundamental Séries Iniciais: Habilitação em nível superior, em curso de licenciatura em Pedagogia com habilitação em séries 
iniciais 
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Professor de 
Artes 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor de 
Ciências 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 
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ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor de 
Educação Infantil  

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
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· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 
com serviço de apoio técnico. 

· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 
desempenho do aluno. 

· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 
recuperação dos alunos de menor rendimento. 

· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 
vigente. 

· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 
profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 

· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 
· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor de 
Geografia 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
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para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor de 
História 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor de 
Informática 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 

 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 

metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 

· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 

· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 

· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 

de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 
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de acordo com a legislação educacional vigente. 

· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 

· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 

conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 

cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 

aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 

· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 

· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 

· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 

· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 

· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 

· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 

· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 

· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 

· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 

· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Informática: Habilitação em nível superior, com no mínimo 300 horas de curso de aperfeiçoamento em informática ou Curso Superior em 
Informática com licenciatura. 

Professor de 
Matemática 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 
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etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor 
Educação Física 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
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· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 
vigente. 

· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 
profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 

· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 
· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor Língua 
Inglesa 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Professor Língua 
Portuguesa 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
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· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 

· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Segundo 
professor 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, definindo 
metodologias, estratégias de ensino, temas transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 

definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino. 
· Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político Pedagógico da Escola. 

· Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
· Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando 

e selecionando material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente. 
· Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo 
de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, 

de acordo com a legislação educacional vigente. 
· Cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 

avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
· Efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos dados acerca dos conteúdos e atividades 

ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, 
conforme normas e padrões preestabelecidos. 
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· Planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos por série, atividades periódicas, 
cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o Projeto Político Pedagógico. 

· Definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre 
aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as 

etapas do desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos. 
· Organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do evento, preparando roteiros e instrumentos 

para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a realização do mesmo. 
· Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a 

atender as normas preestabelecidas. 
· Manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e ou 

informações prestadas aos pais e à Coordenação Pedagógica e Direção. 
· Participar de cursos encontros, seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem 

como de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros. 
· Participar dos processos de eleição desencadeados na unidade escolar, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas 

com serviço de apoio técnico. 
· Manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao 

desempenho do aluno. 
· Planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento. 
· Conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito de cumprir com a legislação 

vigente. 
· Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 

profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis. 
· Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 

· Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
· Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
· Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
· Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 

trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Psicopedagogo 

Realizar anamnese com os pais ou responsáveis; realizar avaliação e diagnóstico psicopedagógico; auxiliar as equipes das unidades 
escolares do município a fim de realizar avaliação e diagnóstico institucional de situações de ensino-aprendizagem relacionadas à sua 

área de conhecimento; elaborar, acompanhar e executar projetos educacionais que contribuam para o desenvolvimento de habilidades e 
competências dos professores e alunos visando à otimização do processo ensino-aprendizagem; participar do processo avaliativo do aluno 

juntamente com o professor de sala e com o professor responsável pela sala de atendimento educacional especializado (AEE); propor 
estratégias pedagógicas para as necessidades educativas apresentadas pelos alunos; realizar o atendimento individualizado dos alunos; 

promover a formação continuada dos profissionais da educação juntamente com a Secretaria de Educação; redigir parecer sobre a 
avaliação e o acompanhamento do aluno; promover oficinas com grupos de pais ou responsáveis dos alunos para orientá-los e auxiliá-los 
na melhor forma de proceder com os seus filhos; oferecer suporte aos professores e sugerir atividades para aplicação nas salas de aulas; 

promover a socialização dos alunos; promover a aprendizagem dos alunos juntamente com o professor; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação do superior hierárquico; Emissão de laudos e 

pareceres na área afim; Executar outras tarefas afins. 

Técnico de 
Enfermagem 

Samu 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: Técnico de Enfermagem: Profissional com Ensino Médio completo e curso regular de Técnico 
de Enfermagem, titular do certificado ou diploma de Técnico de Enfermagem, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Enfermagem de sua jurisdição. Exerce atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar Móvel, 
integrando sua equipe, conforme os termos deste Regulamento. Além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é 

habilitado a realizar procedimentos a ele delegados, e nos atendimentos estará, sob a orientação do Médico Regulador do SAMU, dentro 
do âmbito de sua qualificação profissional. 

Competências/Atribuições: prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes submetidos ao atendimento da USB e durante os 
atendimentos de urgência seguir a orientação do Médico Regulador do SAMU, dentro do âmbito de sua qualificação profissional; participar 

de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; realizar manobras de extração 
manual de vítimas. 

Requisitos Gerais: disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
Obrigações do técnico de enfermagem: 

1. Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância 
2. Conhecer integralmente a todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica 

dos mesmos; 
3. Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 

4. Conhecer a estrutura de saúde local; 
5. Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

6. Proceder os gestos básicos de suporte à vida; 
7. Proceder imobilizações e transporte de vítimas; 
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8. Realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; 
9. Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; 

10. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se 
ausentar até a chegada do seu substituto; 

item a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de 
uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a substituição no local do atendimento; 

item b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante autorização previa da coordenação e frente 
justificativa plausível, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 

item c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado 
originalmente. 

11. cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 
12. tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for 

delegada com ordem e profissionalismo; 
13. utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, 

ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 
14. manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento 

necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 
15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

16. Participar das reuniões convocadas pela direção e coordenação; 
17. Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 

18. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 
19. Acatar as deliberações da direção técnica; 

20. Acatar e seguir cronograma de atividades previamente estabelecidas pela coordenação; 
Condições específicas: Estar uniformizado em todo o período de trabalho no SAMU; Cumprir escala de serviço estabelecida na forma 

12/36; 

Técnico em 
enfermagem  

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas. 
· Administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa. 

· Monitorar e aplicar respiradores artificiais. 
· Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal ao pacientes. 

· Aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para 
proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes. 

· Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos. 
· Fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência. 

· Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, 
visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento. 

· Prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a 
eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver. 

· Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento da US. 
· No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária. 

· Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e 
crianças para imunização. 

· Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da US, garantindo o controle de infecção. 
· Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da US e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela 

equipe. 
· Executar outras tarefas afins. 

Terapeuta 
ocupacional 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES: 
 

· Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais. 

· Promover a saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades funcionais do indivíduo, elaborando, planejando 
e executando atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais, que objetivem o desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por 

algum distúrbio de ordem física e/ou psíquica. 
· Estudar os fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais relacionados ao envelhecimento do ser humano. 

· Desenvolvimento Infantil e Saúde Física do Adulto, exercer atividades em unidades de saúde, centros de convivência, ambulatórios, 
hospital-dia, instituições gerais especializadas, creches, centros de reabilitação, domicílios e outros. 

· Realizar supervisão coordenação, programação ou execução especializada em grau de maior complexidade. 
· Realizar trabalhos relativos a utilização de métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais, para a reabiliatação física mental do 

indivíduo, elaborar diagnóstico e conduzir tratamento em unidades de atendimento apropriado. 
· Atuar em extrema colaboração com os demais profissionais, além de realizar outras atividades inerentes ao cargo. 

· Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes multidisciplinares. 
· Contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal técnico e auxiliar. 
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· Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas. 

· Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, escolas, domicílios, sempre que 
necessário, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes. 

· Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria Municipal, Fundação ou 
Autarquia em que está lotado referente à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de 

Saúde. 
· Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, sempre que solicitado. 

· Emissão de laudos e pareceres na área afim. 
· Executar outras tarefas afins. 
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ANEXO IV  

PROVA PRÁTICA – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

 

ITEM QUESITOS DE AVALIAÇÃO  PESO MÁXIMO NOTA 

01 Verificação das condições mecânicas, elétricas e hidráulicas, da máquina, antes do início da Operação. 10  

02 
Verificação da existência e funcionamento de equipamentos e acessórios obrigatórios em Máquinas Rodoviárias ou Agrícolas, e 
ou veículo inclusive dos equipamentos de proteção individual. 

10 
 

03 Conferência dos hodômetros e dos instrumentos de navegação e de controle de pressão, combustíveis, óleos e temperatura. 
10 

 

04 Início de operação/Direção – partida e “arranque”. 
10 

 

05 
Observância às regras do Código de Trânsito Brasileiro, na utilização de máquinas agrícolas, rodoviárias, e veículos em trânsito 
ou em serviço nas rodovias.  

10 
 

06 Habilidade para Operação. 
10 

 

07 Observância às condições de segurança pessoal, de terceiros e da máquina/veículo durante a operação. 
10 

 

08 Observância à capacidade operacional e das condições técnicas da máquina/Veículo. 
10 

 

09 Atendimento com obediência aos serviços solicitados pelo instrutor 
10 

 

10 Estacionamento 
10 

 

 SOMA DAS NOTAS ATRIBUÍDAS 100  

 NOTA DA PROVA PRÁTICA (soma dos itens/10)   
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS  

 

Nome:_________________________________________________________________________ 

CPF:_______________________________________. 

RG:________________________________________. 

Endereço:_________________________________________________________. Nº.__________. 

Bairro:_____________________________________________________________.                                                                                      

Cidade:________________________________. 

Cargo:_____________________________________________________________. 

 

Relação de bens 

 

IDENTIFICAÇÃO DO BEM VALOR DO BEM 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Informações bancárias 

 

SALDOS EM BANCO  

 

________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

TERMO DE RESPONSABILIDADE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 

Não Acumulação de Cargos 

 

_________________________________________________________________________, brasileiro(a), (estado 
civil)_________________________, residente e domiciliado à 
_________________________________________________, N.º ___, Bairro_____________________, na cidade de 
_______________________________, portador da Cédula de Identidade nº ________________________, CPF: 
_______________________, em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição 
Federal, para fins de investidura em cargo ou emprego, que não exerço qualquer cargo ou emprego público na 
Administração Pública direta, nas Autarquias, nas Fundações mantidas pelo Poder Público, nas Empresas Públicas e 
nas Sociedades de Economia Mista, nem percebo proventos decorrentes de Aposentadoria inacumulável com o cargo 
ou emprego que tomarei posse. Comprometo-me a comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA qualquer 
alteração que vier a ocorrer em minha vida funcional, que não atenda aos dispositivos legais previstos para os casos 
de acumulação de cargos. 

 

Estou ciente que DECLARAR falsamente é crime previsto na Lei Penal e que por ele responderei, 

independente das sanções administrativas, caso se comprove alguma inverdade do declarado neste documento. 

 

Joaçaba, _____ de _________________ de ________ 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PENALIDADE DISCIPLINAR  

DECLARAÇÃO PARA FINS ADMISSÃO/NOMEAÇÃO 
 

_______________________________________________________________, brasileiro(a), (estado 
civil)_________________________, residente e domiciliado à 
_____________________________________________, N.º ___, Bairro_____________________, na 
cidade de _______________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
________________________, CPF: _______________________, declaro que durante o exercício de função 
no órgão abaixo 
1._____________________________________________________________:  
(  ) Respondeu processo disciplinar;  
(  ) Abandonou ao serviço, sem justificação, por 3 (três) dias consecutivos ou 5 (cinco) dias intercalados;  
(  ) Respondeu ou está respondendo processo de sindicância;  
(   ) Não se enquadra em nenhum dos itens anteriores.  
2._____________________________________________________________: 
(  ) Respondeu processo disciplinar;  
(  ) Abandonou ao serviço, sem justificação, por 3 (três) dias consecutivos ou 5 (cinco) dias intercalados;  
(  ) Respondeu ou está respondendo processo de sindicância;  
(   ) Não se enquadra em nenhum dos itens anteriores.  
 
Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro que as informações constantes desta 
declaração são a expressão da verdade. 
  
 
Local e Data: Joaçaba, _____ de ____________________ de ___________. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPORTO DE RENDA 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS DE FAMÍLIA PARA FINS DE 

IMPOSTO DE RENDA 
 

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA    CNPJ: 82.939.380/0001-99 

ENDEREÇO: Av. XV de Novembro,378 – Centro/Joaçaba  

 

Em obediência à legislação do Imposto de Renda – Dec. 3000/99 e IN RFB 1.500/14 – informo que tenho como encargo de 

família, as pessoas abaixo relacionadas: 

 

DEPENDENTES CONSIDERADOS COMO ENCARGO DE FAMÍLIA 
 

Nome Completo dos Dependentes  
Tipo de Dependente  Código 

eSocial 
 

Data 

nascimento 
CPF 

        

        

        

        

        

        

        

        

 

Declaro sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, não cabendo à 

empresa/órgão qualquer responsabilidade perante a fiscalização. 

 

DECLARANTE:  

ESTADO CIVIL:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

 

Joaçaba___de _______________de______. 

 

Assinatura: _________________________________ Ciente do Cônjuge (*): _____________________ 

(*) o ciente do cônjuge é obrigatório no caso de dependentes em comum – IN RFB 1.500/14 artigo 90, parágrafo 6º. 

 

*** Sempre que houver alteração esta declaração deve ser renovada pelo trabalhador *** 

 
Tabela 07 -Tipos de Dependente do eSocial (versão leiaute 2.4.01-beta) 

Cód. Descrição 

01  Cônjuge  

02  Companheiro(a) com o(a) qual tenha filho ou viva há mais de 5 (cinco) anos ou possua Declaração de União Estável  

03  Filho(a) ou enteado(a)  

04  Filho(a) ou enteado(a) universitário(a) ou cursando escola técnica de 2º grau  

06  Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, do(a) qual detenha a guarda judicial  

07 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a) sem arrimo dos pais, universitário(a) ou cursando escola técnica de 
2° grau, do(a) qual detenha a guarda judicial  

 

09  Pais, avós e bisavós  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 

73 

10  Menor pobre do qual detenha a guarda judicial  

11  A pessoa absolutamente incapaz, da qual seja tutor ou curador  

12  Ex-cônjuge   (não adequado para fins de dependente de imposto de renda, conforme a legislação – art. 90 da IN RFB 1.500/14) 

99  Agregado/Outros   (não adequado para dependente de imposto de renda, conforme a legislação – art. 90 da IN RFB 1.500/14) 

 

 

 

 

 

*** IMPRIMIR NO VERSO *** 

 

IN RFB 1.500/14 

Art. 90. Podem ser considerados dependentes: 

 

I - o cônjuge; 

 

II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 (cinco) anos, ou por 

período menor se da união resultou filho; 

 

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 (vinte e um) anos, ou de qualquer idade quando 

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

 

IV - o menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda 

judicial; 

 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 (vinte e um) anos, desde que o contribuinte 

detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

 

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao 

limite de isenção mensal; 

 

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

 

§ 1º As pessoas elencadas nos incisos III e V do caput podem ser consideradas dependentes quando maiores 

até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola 

técnica de 2º (segundo) grau. 

 

§ 2º Os dependentes comuns podem, opcionalmente, ser considerados por qualquer um dos cônjuges. 

 

§ 3º No caso de filhos de pais separados, o contribuinte pode considerar, como dependentes, os que ficarem 

sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

 

§ 4º O responsável pelo pagamento a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, 

quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo 

homologado judicialmente, ou de escritura pública, não pode efetuar a dedução do valor correspondente a 

dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

 

§ 5º É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de 

mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

 

§ 6º Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários devem informar à fonte pagadora os 

dependentes a serem utilizados na determinação da base de cálculo, devendo a declaração ser firmada por 

ambos os cônjuges, no caso de dependentes comuns. 

 

§ 7º Na DAA pode ser considerado dependente aquele que, no decorrer do ano-calendário, tenha sido 

dependente do outro cônjuge para fins do imposto mensal, observado o disposto no § 5º. 
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§ 8º Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se também dependente o companheiro ou 

companheira de união homoafetiva. 

 

Art 91 – (...) 

§ 3º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de 

cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, poderão ser 

deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda na declaração, 

observado o limite previsto no art. 23. 

 


